
DER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME, ins-

crita no CNPJ: 11.499.448/0001-18, OBJETO RESUMIDO DO CONTRA-

TO: #MLRP?R?`_M BC CKNPCQ? CQNCAG?JGX?B? L? PC?JGX?`_M BC 4CQRC 3CJC

RGTM 3GKNJGDGA?BM� VALOR CONTRATO: 2� ��������� DATA EMISSÌO:

����������� DATA VENCIMENTO: �����������

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N¼. 01/2022 EDITAL COMPLEMENTAR N¼. 01/2022

A Prefeitura Municipal de Vale de S�o Domingos - MT e a Comiss�o Organizadora do Processo Seletivo Simplificado n¼. 01/2022, no uso de

suas atribui��es legais,

CONSIDERANDO� ? LCACQQGB?BC BC PCRGDGA?`_M BC BCRCPKGL?B?Q GLDMPK?`fCQ LM %BGR?J BC !@CPRSP? BM 0PMACQQM 3CJCRGTM 3GKNJGDGA?BM Lr� ������� B?

0PCDCGRSP?�-SLGAGN?J�BC Vale de S�o Domingos �-4��?KN?P?BMQ�AMLDMPKC�M�BGQNMQRM�LM Item 18.5��M@HCRGT?LBM�K?GMP�AJ?PCX?�L?Q�GLDMPK?`fCQ�

RESOLVEM:

1¼ - RETIFICAR N?PAG?JKCLRC�M ANEXO I Ð QUADRO DE CARGOS COM AS ESPECIFICA�ÍES;

2¼ - RETIFICAR N?PAG?JKCLRC M ANEXO II Ð #/.4%�$/ 02/'2!-~4)#/ v #/.(%#)-%.4/3 %30%#�&)#/3 .�6%, 350%2)/2 0!2! / #!2'/

$%�15�-)#/�

Onde se L�;

ANEXO I - QUADRO DE CARGOS

LOCAL DE
TRABALHOCîD.

CARGO CARGO VAGAS PNE TOTAL
VAGAS

VAGAS
PNE

CARGA
HORçRIA
SEMANAL

TIPOS DE PRO-
VAS

VENCIMENTO
BASE R$

VALOR DA TAXA
DE INSCRI�ÌO
(R$) SEDE RUAL

�� !'%.4%�!$-).)3
42!4)6/ -aBGM �  ��F /@HCRGT? 2���������� 2������� 8 8

�� 4[#.)#/�$%�%.
&%2-!'%-

4aALGAM�0PMDGQQGML?JGX?LRC��
2CEGQRPM�2CQNCARGTM�#MLQCJFM

#?B?QRPM
2CQCPT?  ��F /@HCRGT? 2���������� 2������� 8 8

LOCAL DE
TRABALHOCîD.

CARGO CARGO VAGAS PNE TOTAL
VAGAS

VAGAS
PNE

CARGA
HORçRIA
SEMANAL

TIPOS DE PRO-
VAS

VENCIMENTO
BASE R$

VALOR DA TAXA
DE INSCRI�ÌO
(R$) SEDE RUAL

�� -/4/2)34!�6%)#5
,/�%30%#)!,

%LQGLM�&SLB?KCLR?J�)LAMK
NJCRM��#.(�$�% �� ���(�3

�02/6!�/"*%
4)6!�%�02~4)
#!3

2���������� 2������ 8 8

�� -/4/2)34!�6%)#5
,/�,%6%

%LQGLM�&SLB?KCLR?J�)LAMK
NJCRM��#.(�# �� ���(�3

�02/6!�/"*%
4)6!�%�02~4)
#!

2���������� 2������ 8 8

��
/0%2!$/2�$%�-~
15).!3�2/$/6)~2)
!3��

&SLB?KCLR?J�)LAMKNJCRM��
#.(�x#y��x$y�/5�x%y��AMLDMP
KC�#4"

�  ��F /@HCRGT?���0P\RG
A? 2���������� 2������� 8 8

�� 6)')! %LQGLM�&SLB?KCLR?J�)LAMK
NJCRM �� ���(�3 �02/6!�/"*%

4)6! 2��������� 2������ 8 X

�� *!2$).%)2/ &SLB?KCLR?J�)LAMKNJCRM �  ��F /@HCRGT? 2���������� 2������� 8 8

�� %,%42)#)34! &SLB?KCLR?J�)LAMKNJCRM �  ��F /@HCRGT?���0P\RG
A? 2���������� 2������� 8 8

�� !'%.4%�$%�3%26)
Z/3�'%2!)3 &SLB?KCLR?J #2  ��F /@HCRGT? 2���������� 2������� 8 8

�� !#%�v�!'%.4%�#/.
42/,%�%.$%-)!3 &SLB?KCLR?J�#MKNJCRM #2  ��F /@HCRGT? 2���������� 2������� 8 8

�� "2!Z!, &SLB?KCLR?J�)LAMKNJCRM �  ��F /@HCRGT?���%Q
DMP`M�&cQGAM 2���������� 2������� 8 8

�� #/.$54/2�$%�!-
"5,|.#)!

&SLB?KCLR?J�#MKNJCRM��
#.(�x$y�/5�x%y
%�MSRP?Q�CVGEbLAG?Q

#2  ��F /@HCRGT?���0P\RG
A? 2���������� 2������� 8 8

Leia Ðse

ANEXO I - QUADRO DE CARGOS

LOCAL DE
TRABALHOCîD.

CARGO CARGO ESCOLARIDADE
REQUISITOS EXIGIDO

TOTAL
VAGAS

VAGAS
PNE

CARGA
HORçRIA
SEMANAL

TIPOS DE PRO-
VAS

VENCIMENTO
BASE R$

VALOR DA TAXA
DE INSCRI�ÌO
(R$) SEDE RUAL

�� !'%.4%�!$-).)3
42!4)6/ .cTCJ�-aBGM�#MKNJCRM �  ��F /@HCRGT? 2���������� 2������� 8 8

�� 4[#.)#/�$%�%.
&%2-!'%-

4aALGAM�0PMDGQQGML?JGX?LRC���2C
EGQRPM�2CQNCARGTM�#MLQCJFM

#?B?QRPM
2CQCPT?  ��F /@HCRGT? 2���������� 2������� 8 8

LOCAL DE
TRABALHOCîD.

CARGO CARGO VAGAS PNE TOTAL
VAGAS

VAGAS
PNE

CARGA
HORçRIA
SEMANAL

TIPOS DE PRO-
VAS

VENCIMENTO
BASE R$

VALOR DA TAXA
DE INSCRI�ÌO
(R$) SEDE RUAL

�� -/4/2)34!�6%)#5
,/�%30%#)!,

%LQGLM�&SLB?KCLR?J�)LAMKNJCRM�
#.(�$�% �� ���(�3

�02/6!�/"
*%4)6!�%�02~
4)#!3

2���������� 2������ 8 8

�� -/4/2)34!�6%)#5
,/�,%6%

%LQGLM�&SLB?KCLR?J�)LAMKNJCRM�
#.(�# �� ���(�3

�02/6!�/"
*%4)6!�%�02~
4)#!

2���������� 2������ 8 8

��
/0%2!$/2�$%�-~
15).!3�2/$/6)~
2)!3��

%LQGLM�&SLB?KCLR?J�)LAMKNJCRM
��#.(�x#y��x$y�/5�x%y��AMLDMP
KC�#4"

�  ��F /@HCRGT?���0P\
RGA? 2���������� 2������� 8 8

�� 6)')! %LQGLM�&SLB?KCLR?J�)LAMKNJCRM �� ���(�3 �02/6!�/"
*%4)6! 2��������� 2������ 8 X

�� *!2$).%)2/ %LQGLM�&SLB?KCLR?J�)LAMKNJCRM �  ��F /@HCRGT? 2���������� 2������� 8 8

�� %,%42)#)34! %LQGLM�&SLB?KCLR?J�)LAMKNJCRM �  ��F /@HCRGT?���0P\
RGA? 2���������� 2������� 8 8

��BC�&CTCPCGPM�BC������k�*MPL?J�/DGAG?J�%JCRPeLGAM�BMQ�-SLGAcNGMQ�BM�%QR?BM�BC�-?RM�'PMQQM�k�!./�86))�Y�.i������

BG?PGMKSLGAGN?J�MPE�KR�?KK�k�UUU�?KK�MPE�@P ��� !QQGL?BM�$GEGR?JKCLRC

Usuario
Realce



�� !'%.4%�$%�3%26)
Z/3�'%2!)3 %LQGLM�&SLB?KCLR?J�)LAMKNJCRM #2  ��F /@HCRGT? 2���������� 2������� 8 8

��
!#%�v�!'%.4%
#/.42/,%�%.$%
-)!3

%LQGLM�&SLB?KCLR?J�#MKNJCRM #2  ��F /@HCRGT? 2���������� 2������� 8 8

�� "2!Z!, %LQGLM�&SLB?KCLR?J�)LAMKNJCRM �  ��F /@HCRGT?���%Q
DMP`M�&cQGAM 2���������� 2������� 8 8

�� #/.$54/2�$%�!-
"5,|.#)!

%LQGLM�&SLB?KCLR?J�#MKNJCRM��
#.(�x$y�/5�x%y
%�MSRP?Q�CVGEbLAG?Q

#2  ��F /@HCRGT?���0P\
RGA? 2���������� 2������� 8 8

ANEXO II

CONTEòDO PROGRAMçTICO Ð CONHECIMENTOS ESPECêFICOS e GERAIS NêVEL SUPERIOR

CîD. CARGO CONHECIMENTOS ESPECêFICOS CONHECIMENTO GERAIS

�� QUêMICO

0MPR?PG?�BC�#MLQMJGB?`_M�Lr���BM�-GLGQRaPGM�B?�3?gBC�BC����BC�MS
RS@PM�BC�������?LCVM�VV�	�LEI N¼ 11.445, de 5 de janeiro de 2007,-MJ�
-?QQ?�KMJ?P��.M`fCQ�BC�CQRCOSGMKCRPG?��&SL`fCQ�OScKGA?Q��AML
ACGRMQ�C�LMKCLAJ?RSP?��6GBP?PG?�C�GLQRPSKCLR?`_M�BC�J?@MP?RdPGM�
5LGB?BCQ�BC�AMLACLRP?`_M�BC�QMJS`fCQ��#\JASJMQ�N?P?�M�NPCN?PM
BC�QMJS`fCQ��$GJSG`_M�BC�QMJS`fCQ��0?BPMLGX?`_M�BC�QMJS`fCQ��-?
LSQCGM�C�ASGB?BMQ�AMK�PC?ECLRCQ��!PK?XCL?KCLRM�BC�PC?ECLRCQ�
!AGBCLRCQ�AMK�NPMBSRMQ�OScKGAMQ��!KMQRP?ECK�CK�OScKGA?��CV?RG
B_M��0PCAGQ_M�C�?L\JGQC�BC�CPPMQ�CK�KCBGB?Q�CVNCPGKCLR?GQ��3?LC
?KCLRM�?K@GCLR?J��BCRCPKGL?`fCQ�?L?JcRGA?Q�BC�\ES?�C�CQEMRMQ�
0PMACQQMQ�RP?BGAGML?GQ�C�?T?L`?BMQ�BC�RP?R?KCLRM�BC�\ES?�C�CQEM
RMQ��4aALGA?Q�BC�?L\JGQCQ��APMK?RMEP?DG?�CK�D?QC�JcOSGB?�C�E?QMQ?�
&SLB?KCLRMQ�BC�KGAPMQAMNG?��CJCRPeLGA?��BC�RP?LQKGQQ_M�C�BC�DMP`?
?ReKGA?��$GDP?RMKCRPG?�BC�P?GMQ�8��%QNCARPMQAMNG?Q�SJRP?TGMJCR?
TGQcTCJ�C�GLDP?TCPKCJFM��%QNCARPMKCRPG?�BC�?@QMP`_M�?ReKGA?�

#MLFCAGKCLRMQ�QM@PC�D?RMQ�?RS?GQ�LM�KSLBM��LM�0?cQ��LM�%QR?BM
BC�-?RM�'PMQQM�C�BM�-SLGAcNGM��&SLB?KCLRMQ�FGQRdPGAMQ�C�ECMEP\
DGAMQ�BM�"P?QGJ��2CNg@JGA?�6CJF?�������C�����	��!�2CTMJS`_M�BC
�����C�?�%P?�6?PE?Q��/�%QR?BM�.MTM�������?�����	��2CNg@JGA?�,G
@CP?J�#MLQCPT?BMP?�������?�����	��'MTCPLMQ�KGJGR?PCQ��!�.MT?
2CNg@JGA?��"P?QGJ�#MLRCKNMP^LCM��!RS?JGB?BCQ��4dNGAMQ�PCJCT?LRCQ
C�?RS?GQ�BC�BGTCPQ?Q�\PC?Q��R?GQ�AMKM�NMJcRGA?��CAMLMKG?��QMAGCB?
BC��CBSA?`_M��4CALMJMEG?��CLCPEG?��PCJ?`fCQ�GLRCPL?AGML?GQ��BCQCL
TMJTGKCLRM�QSQRCLR\TCJ��'JM@?JGX?`_M�C�"JMAMQ�%AMLeKGAMQ��NPM
@JCK?Q�?K@GCLR?GQ��)LRCP?`_M�CLRPC�M�AJGK?��?�TCECR?`_M��M�PCJCTM�
?�FGBPMEP?DG?�C�M�QMJM�LM�CQN?`M�L?RSP?J�@P?QGJCGPM��/Q�PCASPQMQ�KG
LCP?GQ�C�CLCPEaRGAMQ�@P?QGJCGPMQ��NPMBS`_M�C�AMLQSKM��AMLQCPT?
`_M�C�CQEMR?KCLRM��!QNCARMQ�FGQRdPGAMQ�C�ECMEP\DGAMQ�BM�-SLGAc
NGM��#MLQRGRSG`_M�B?�2CNg@JGA?�&CBCP?RGT?�BM�"P?QGJ��BC������C�QS
?Q�?RS?JGX?`fCQ��,CG�/PE^LGA?�C�%QR?RSRM�BM�3CPTGBMP�-SLGAGN?J�

3¼  %QRC %BGR?J #MKNJCKCLR?P FICARç ] BGQNMQG`_M BMQ GLRCPCQQ?BMQ LM 1S?BPM -SP?J B? 0PCDCGRSP? -SLGAGN?J BC 6?JC BC 3_M $MKGLEMQ v -4� C LM

CLBCPC`M�CJCRPeLGAM��v�FRRN��� www.valedesaodomingos.mt.gov.br���?�N?PRGP�B?�B?R?�

Vale de S�o Domingos Ð MT, 27 de Janeiro de 2022.

GERALDO MARTINS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MARIANA SILVA E SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÌO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N¼. 01/2022 EDITAL COMPLEMENTAR N¼. 02/2022

A Prefeitura Municipal de Vale de S�o Domingos - MT e a Comiss�o Organizadora do Processo Seletivo Simplificado n¼. 01/2022, no uso de

suas atribui��es legais,

CONSIDERANDO� ? LCACQQGB?BC BC PCRGDGA?`_M BC BCRCPKGL?B?Q GLDMPK?`fCQ LM %BGR?J BC !@CPRSP? BM 0PMACQQM 3CJCRGTM 3GKNJGDGA?BM Lr� ������� B?

0PCDCGRSP?�-SLGAGN?J�BC Vale de S�o Domingos �-4��?KN?P?BMQ�AMLDMPKC�M�BGQNMQRM�LM Item 18.5��M@HCRGT?LBM�K?GMP�AJ?PCX?�L?Q�GLDMPK?`fCQ�

RESOLVEM:

1¼ - RETIFICAR N?PAG?JKCLRC M ANEXO I Ð QUADRO DE CARGOS COM AS ESPECIFICA�ÍES; CARGA HORARIO DO CARGO DE FISIOTERA-

PEUTA

ANEXO I - QUADRO DE CARGOS

Onde se L�;

CîD.
CARGO CARGO ESCOLARIDADE

REQUISITOS EXIGIDOS
TOTAL
VAGAS

VAGAS
PNE

CARGA
HORçRIA
SEMANAL

TIPOS DE
PROVAS

VENCIMENTO
BASE R$

VALOR DA TAXA DE
INSCRI�ÌO (R$)

LOCAL DE
TRABALHO

�� FISIOTERAPEUTA %LQGLM�3SNCPGMP�#MKNJCRM���2CEGQRPM�2CQNCARGTM�#MLQCJFM
#?B?QRPM
2CQCPT?  40h /@HCRGT? 2���������� 2������� SEDE

X
RURAL
X

Leia Ðse

CîD.
CARGO CARGO ESCOLARIDADE

REQUISITOS EXIGIDOS
TOTAL
VAGAS

VAGAS
PNE

CARGA
HORçRIA
SEMANAL

TIPOS DE
PROVAS

VENCIMENTO
BASE R$

VALOR DA TAXA DE
INSCRI�ÌO (R$)

LOCAL DE
TRABALHO

�� FISIOTERAPEUTA %LQGLM�3SNCPGMP�#MKNJCRM���2CEGQRPM�2CQNCARGTM�#MLQCJFM
#?B?QRPM
2CQCPT?  30h /@HCRGT? 2���������� 2������� SEDE

X
RURAL
X

2¼  %QRC %BGR?J #MKNJCKCLR?P FICARç ] BGQNMQG`_M BMQ GLRCPCQQ?BMQ LM 1S?BPM -SP?J B? 0PCDCGRSP? -SLGAGN?J BC 6?JC BC 3_M $MKGLEMQ v -4� C LM

CLBCPC`M�CJCRPeLGAM��v�FRRN��� www.valedesaodomingos.mt.gov.br���?�N?PRGP�B?�B?R?�

Vale de S�o Domingos Ð MT, 31 de Janeiro de 2022.

GERALDO MARTINS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MARIANA SILVA E SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÌO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PORTARIA N¼ 10 DE 14 DE JANEIRO DE 2022

$)30u% 3/"2% ./-%!Zt/ $% -%-"2/3 0!2! #/-)33t/ %8!

-).!$/2! $/ 02/#%33/ 3%,%4)6/ 3)-0,)&)#!$/ �������� % $~

/542!3�02/6)$}.#)!3�

Geraldo Martins da Silva, 0PCDCGRM -SLGAGN?J BC 6?JC BC 3_M $MKGLEMQ,

%QR?BM BC -?RM 'PMQQM� LM SQM BC QS?Q ?RPG@SG`fCQ OSC JFC Q_M AMLDCPG

B?Q��NCJ?�,CG�/PE^LGA?�BM�-SLGAcNGM�BC�6?JC�BC�3_M�$MKGLEMQ�-4�

RESOLVE:

��BC�&CTCPCGPM�BC������k�*MPL?J�/DGAG?J�%JCRPeLGAM�BMQ�-SLGAcNGMQ�BM�%QR?BM�BC�-?RM�'PMQQM�k�!./�86))�Y�.i������

BG?PGMKSLGAGN?J�MPE�KR�?KK�k�UUU�?KK�MPE�@P ��� !QQGL?BM�$GEGR?JKCLRC



 
 
 

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos 

 
 
 
 

 

 
 
 
 

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL nº 01/2022 

 
  

O Município de Vale de São Domingos, Estado de Mato Grosso, por 

meio da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, 

nomeada através da Portaria Municipal nº 10/2022, em cumprimento ao que 

determina o artigo 37, incisos I, II e VIII da Constituição Federal de 05 de 

outubro de 1988; às disposições da Lei Orgânica do Município de Vale de 

São Domingos MT; Lei Municipal nº 643/2021, que autoriza a contratação 

de pessoal por tempo determinado; e, demais Leis Municipais vigentes 

condizentes a este certame,    R E S O L V E, divulgar e estabelecer normas 

para abertura das inscrições e a realização do Processo Seletivo 

Simplificado, destinado a selecionar candidatos para ingresso no Quadro 

Temporário da Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos - MT, com a 

execução técnico administrativa da empresa Líder Consultoria e 

Assessoria Empresarial Ltda, CNPJ nº 11.499.448/0001-18, Rua Arthur 

Francisco Xavier, sala 02, nº 555, Bairro Centro, Sala 02, CEP nº 78.260-000, 

Araputanga - MT, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 



 
 
 

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos 

 
 
 
 

 

 

1.            DISPOSIÇOES PRELIMINARES 
1.1 O presente Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, com a 

execução técnico-administrativa da empresa Líder Consultoria e Assessoria 
Empresarial LTDA, com o auxílio da Comissão Organizadora. 

1.2 Todas as etapas deste Processo Seletivo Simplificado serão publicadas 
através de Editais Complementares no Jornal Oficial do TCE/MT, da AMM – 
Associação Mato-grossense dos Municípios, mural e site da Prefeitura Municipal - 
http://www.valedesaodomingos.mt.gov.br/, e demais órgãos que julgarem 
necessários. 

1.2.1. Os candidatos que se interessarem em concorrer as vagas disponibilizadas 
neste Edital deverão lê-lo com atenção e seguir as regras nele dispostas.  

 
1.2.2. O presente processo seletivo será realizado com diversas ORIENTAÇÕES 

PARA EVITAR O CONTÁGIO PELA COVID-19 NO CENTRO DE APLICAÇÃO 
conforme disposto no ANEXO VIII; 

2.  DOS CARGOS OFERECIDOS 
2.1. Os cargos a serem preenchidos mediante a realização do presente Processo 

Seletivo Simplificado estão de acordo com as legislações pertinentes e necessidades 
da Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos - MT, e se encontram relacionados 
com as devidas informações de forma detalhada no Anexo I deste Edital: 

2.2. Os comprovantes de conclusão de nível de escolaridade exigidas para cada 
cargos deverão, obrigatoriamente, serem reconhecidos pelos respectivos órgãos 
competentes.  

2.3 Este Processo Seletivo Simplificado consistirá somente de Provas Objetivas, 
conforme disposto nos termos deste Edital e seu Anexo I, conforme segue: 

a) Provas Objetivas para todos os cargos – Classificatória e Eliminatória; 
 
2.3.1. Os candidatos serão APROVADOS e CLASSIFICADOS conforme regras 

a seguir:  
2.3.1.1. Serão considerados APROVADOS e CLASSIFICADOS INSCRITOS NA 

CONDIÇÃO DE CADASTRO RESERVA neste Processo Seletivo Simplificado somente 
os candidatos que após se submeterem a etapas dispostas no item 2.3, conforme 
exigências de cada cargo e regras gerais deste Edital, pontuar dentro das vagas 
disponíveis no Anexo I deste Edital, de acordo com a ordem decrescente da pontuação 
alcançada pelos candidatos, e ainda, cumprirem os seguintes critérios: 
a) Serão considerados APROVADOS ou CLASSIFICADO INSCRITOS NA 

CONDIÇÃO DE CADASTRO RESERVA neste PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO somente os candidatos que obtiver média igual ou superior a 
30% (trinta por cento) da soma total da pontuação das Provas Objetivas de 
cada cargo, cuja pontuação máxima está estabelecida no item 10 desde Edital.  
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Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos 

 
 
 
 

 

b) Não se ausentar das provas exigidas para os cargos; 
c) Não descumprir as normas constantes neste Edital de Processo Seletivo 

Simplificado nº 01/2022; 
d) Não se utilizar de meios fraudulentos na realização das provas ou na 

apresentação de documentos ou, ainda, que seja flagrado com “cola” ou passando 
“cola” para outro candidato; 

e) Não perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
f) Comprovar as informações prestadas no ato da inscrição; 

g) Comparecer nos locais, prazos, horários e condições especificados nos 
atos de convocação; 

h)   Além dos quesitos acima, somente serão aprovados os candidatos 
que estiverem dentro do limite de vagas dispostas no Anexo I deste Edital, bem como 
atenderem as regras para exercício do cargo nos termos deste Edital. 

2.3.1.2 – Serão REPROVADOS/ELIMINADOS os candidatos que não cumprirem 
o disposto nos itens 2.3.1.1., bem como demais critérios estabelecidos neste Edital e 
não se classificarem dentro do limite de vagas estabelecido para classificação a outras 
etapas de acordo com as exigências de cada cargo nos termos deste Edital. 

2.3.1.3 – Serão considerados CLASSIFICADOS: 
a) os candidatos aprovados na prova objetiva de acordo com as exigências de 

cada cargo, respeitando a quantidade de vagas classificatórias dispostas no Anexo I e 
demais regras deste Edital; e 

b) também, os candidatos que após concluir todas as etapas de provas de acordo 
com as exigências de cada cargo, e não forem classificados dentro das vagas 
disponíveis nos termos deste edital, serão inscritos na condição de cadastro reserva, de 
acordo com o disposto no item 11.2. deste Edital.  

2.3.1.4.  NO CASO DE EMPATE: Em  caso  de  igualdade  na pontuação  serão  
aplicados os critérios de desempate dispostos no Item 11.3. deste Edital.  

2.4. As vagas oferecidas no Processo Seletivo Simplificado estão de acordo com 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos - MT e compatíveis 
com o quadro de cargos devidamente estabelecidos em Lei. 

2.4.1. Os candidatos aprovados nas vagas disponíveis ou que vierem a ficar 
inscritos na condição de cadastro reserva, deverão prestar os serviços do cargo quando 
empossado, nos locais discriminados no Anexo I do presente Edital, podendo ser 
remanejados de acordo com a necessidade e interesse público.  

2.5. As regras detalhadas de cada etapa deste Processo Seletivo Simplificado 
estão dispostas nos itens seguintes deste Edital. 

 
3 – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO DOS APROVADOS  
3.1. Aprovação neste Processo Seletivo Simplificado ;  
3.2. Comprovar, na ocasião da contratação, o nível de escolaridade e os requisitos 

específicos de habilitação legal exigido para o exercício do cargo, conforme 
especificado no Anexo I deste Edital; 
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3.3. Ter Nacionalidade brasileira, ou estrangeira na forma da lei;  
3.4. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos ou mais conforme exigência específica 

de determinados cargos; 
3.5. Ter aptidão física e mental, mediante apresentação de documentos médicos a 

serem apresentados pelo candidato de acordo com o requerido pelo Município, nos 
quais deverão ser devidamente comprovadas por médico ou junta médica credenciada 
pela Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos - MT, para o exercício das 
atribuições do cargo, conforme disposto no item 17.10 deste Edital. 

3.6. Pleno gozo de seus direitos políticos;  
3.7. Comprovação de outros requisitos essenciais, de acordo com exigências da 

Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos - MT, categorias de classe quando se 
aplicar, ou por força de legislação pertinente, ao exercício do cargo objeto do Processo 
Seletivo Simplificado. 

3.8. Observar disposto no item 17 e seus subitens, bem como as demais 
exigências deste Edital e Legislações pertinentes.   

3.9. Apresentar os documentos relacionados no item 17.15 deste edital. 
 
4 - DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO  
4.1. As datas informadas são prováveis e sujeitas à confirmação nos editais 

complementares respectivos. 
 FASES INÍCIO ENCERRAMENTO 

A DATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 24/01/2022 

B 

PERÍODO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS AO EDITAL DE 
ABERTURA 
 

25/01/2022 26/01/2022 

C 
PERÍODO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO: 
 01/02/2022 04/02/2022 

D 

PREVISÃO DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DAS SOLICITAÇÕES 
DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO NO SITE: 
http://www.valedesaodomingos.mt.gov.br/ 

* Fase que disponibiliza 02 dias úteis 
para recursos após sua publicação, 
devendo o candidato interessado faze-lo 
conforme regras dispostas neste Edital.  
 

09/02/2022 

E 
PERÍODO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS AO RESULTADO DAS 
SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 
 

02 DIAS ÚTEIS APÓS PUBLICAÇÃO DO 
RESULTADO DAS SOLICITAÇÕES DE 

ISENÇÃO DE TAXAS – CONFORME ITEM “D” 
DESTE CRONOGRAMA 

F 

PREVISÃO DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS 
SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO NO SITE 
http://www.valedesaodomingos.mt.gov.br/, CASO HAJA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS AO RESULTADO DIVULGADO NO 
ITEM “D” DESTE CRONOGRAMA: 
 

16/02/2022 

G 

EM ATENDIMENTO AO ITEM 6.7. ENTREGA PELO CANDIDATO, 
SENDO OU NÃO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS, DE 
REQUERIMENTO SOLICITANDO TRATAMENTO DIFERENCIADO NO 
DIA DA PROVA OBJETIVA – MODELO CONFORME ANEXO III: 
 

01/02/2022 14/02/2022 
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H 

EM ATENDIMENTO AO ITEM 8.10. ENTREGA DO REQUERIMENTO 
DE VAGA ESPECIAL COMO PORTADOR DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS (PNE) – ANEXO III 01/02/2022 14/02/2022 

I 
PERÍODO GERAL DE REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES COM 
PAGAMENTO DE TAXA: 
 

01/02/2022 14/02/2022 

J 
DATA FINAL PARA PAGAMENTO DO BOLETO; 
 15/02/2022 

K 

PREVISÃO DE PUBLICAÇÃO DA LISTA COM NOMES DOS 
CANDIDATOS INSCRITOS, INCLUSIVE DOS REQUERENTES DE 
VAGA A PNE: 

* Fase que disponibiliza 02 dias úteis 
para recursos após sua publicação, 
devendo o candidato interessado fazê-lo 
conforme regras dispostas neste Edital. 
 
 

22/02/2022 

L 

PREVISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DOS 
CANDIDATOS APTOS A PRESTAREM AS PROVAS DO PRESENTE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PÓS RECURSOS A 
PUBLICAÇÃO DA LISTA DOS NOMES DOS CANDIDATOS 
INSCRITOS): 
 

03/03/2022 

M 

PREVISÃO PARA PUBLICAÇÃO DO LOCAL E HORÁRIO DA 
APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS, COM ALOCAÇÃO DOS 
CANDIDATOS POR SALA. 
 

08/03/2022 

N 
DATA DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS: 
 13/03/2022 

O 

PUBLICAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DAS PROVAS 
OBJETIVAS: 1º DIA ÚTIL APÓS APLICAÇÃO DAS PROVAS 
OBJETIVAS A PARTIR DAS 09:00 HORAS, NO MURAL DA 
PREFEITURA E NO SITE http://www.valedesaodomingos.mt.gov.br/: 

* Fase que disponibiliza 02 dias úteis 
para recursos após sua publicação, 
devendo o candidato interessado fazê-lo 
conforme regras dispostas neste Edital.  
 

14/03/2022 

P 
PERÍODO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS AO GABARITO 
PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS: 
 

15/03/2022 16/03/2022 

Q 

PREVISÃO DE PUBLICAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO DAS 
PROVAS OBJETIVAS, CASO HAJA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
AO GABARITO PRELIMINAR, NO MURAL DA PREFEITURA E NO SITE 
http://www.valedesaodomingos.mt.gov.br/ 
 
 

EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS APÓS 
TÉRMINO DE RECURSO AO GABARITO 

PRELIMINAR– LETRA “P” DESTE 
CRONOGRAMA. 

R 

PREVISÃO DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO GERAL DA PROVA 
OBJETIVA  

* Fase que disponibiliza 02 dias úteis 
para recursos após sua publicação, 
devendo o candidato interessado fazê-lo 
conforme regras dispostas neste Edital.  
 

EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS APÓS 
PÚBLICAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO – 

LETRA “Q” – DESTE CRONOGRAMA. 

S 

PREVISÃO DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS PROVA 
OBJETIVAS 
 
 

EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS APÓS 
TERMINO DO RECURSO A PUBLICAÇÃO DO 
RESULTADO GERAL DA PROVA OBJETIVA - 
LETRA “R” DESTE CRONOGRAMA. 

 
 

5 – DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
5.1. O valor correspondente à taxa de inscrição para os respectivos cargos está 

discriminado no Anexo I deste edital. 
5.2. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo 

em caso de cancelamento do edital por conveniência pública. 
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6 – INSCRIÇÕES VIA INTERNET 
6.1. Inscrições via internet: Somente serão admitidas inscrições via internet, no 

endereço eletrônico: http://www.valedesaodomingos.mt.gov.br/, realizado no período 
disposto no Cronograma deste Edital - item 04. 

6.1.1. Para inscrever-se via internet, o candidato deverá acessar o endereço 
http://www.valedesaodomingos.mt.gov.br/, acessar a janela: Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2022, e efetuar sua inscrição conforme os procedimentos 
estabelecidos a seguir: 

6.1.2. Ler atentamente este Edital de Processo Seletivo Simplificado e 
anexos, sendo que, antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se 
de que possui todos os requisitos exigidos para investidura no cargo. 

6.1.3. Preencher corretamente o formulário eletrônico de inscrição, conferir e 
transmitir os dados pela Internet, quando será disponibilizado em ícone específico a 
opção para impressão de boleto bancário correspondente. 

6.1.4. Imprimir o boleto bancário no ato da confirmação da inscrição, ou a 
qualquer momento durante o prazo de inscrições, para pagamento da taxa 
correspondente, que poderá ser pago em qualquer agência bancária ou rede 
bancária, inclusive por meio de seus serviços de internet Bank. Somente será 
considerado como válido o pagamento realizado pelo boleto bancário, não sendo 
considerada nenhuma outra forma de pagamento tais como depósitos, 
transferências, dentre outros. 

6.1.5. Havendo qualquer dúvida ou problemas técnicos no ato da inscrição via 
internet, o candidato deve imediatamente comunicar à Comissão Organizadora do 
presente Processo Seletivo Simplificado para que sejam tomadas as devidas 
providências. 

6.1.5.1.  As datas, locais, horários e candidatos por sala serão divulgados 
por meio de Edital Complementar conforme disposto no Cronograma deste Edital. 

6.1.5.2. Será admitida somente uma inscrição por participante. No caso de inscrição 
realizada pelo mesmo candidato para mais de um cargo, valerá somente a inscrição 
confirmada de data mais recente. 

6.1.6. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto 
para os candidatos que, após realizar sua inscrição via internet, se DECLARAREM 
ISENTOS mediante comprovação dos requisitos em conformidade com uma das 
seguintes condições legais que dispõem sobre a isenção de pagamento de taxa de 
inscrição:  

I) Lei Estadual 6.156/1992, alterada pela Lei 8.795/2008: Os candidatos que 
pretenderem se inscrever na condição de isentos, por estarem DESEMPREGADOS ou 
que percebam até UM SALÁRIO MÍNIMO E MEIO, deverão entregar o 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO devidamente assinado conforme especificado no 
subitem 6.1.7. deste Edital, juntamente com a cópia dos seguintes documentos 
comprobatórios  
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a) documento de identidade do requerente, observado o subitem 10.2.4. deste 
Edital;  

b) cadastro de Pessoa Física (CPF) do requerente;  
c) comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, de água ou de 

telefone fixo);  
d) Cópia da Carteira de Trabalho, sendo das seguintes partes: 
- da folha de identificação com foto; 
- da folha onde consta a última contratação seguida da próxima folha em 

branco; 
- das alterações salariais seguida com a próxima folha em branco.  
Observação: Todas as cópias da Carteira de Trabalho solicitadas devem ser 

entregues mesmo estando em branco.   
e) comprovante de renda, se exerce atividade remunerada (holerite, recibo, 

contracheque ou declaração de autônomo); 
f) comprovante que está desempregado: por exemplo, com apresentação de 

cópia da Carteira de Trabalho, podendo apresentar as partes nos mesmos termos o 
item 5.1.6, I), “d”; ou cópia autenticada do seguro-desemprego ou da publicação do ato 
de exoneração se ex-servidor público do regime estatutário; 

g). Será eliminado do Seletivo Simplificado o candidato que, não atendendo à 
época de sua inscrição, aos requisitos previstos nesta Lei, tenha obtido, com emprego 
de fraude ou qualquer outro meio que evidencie má-fé, a redução de que trata esta Lei. 
A eliminação deverá ser precedida de procedimento em que se garanta aos candidatos 
ampla defesa, que, uma vez efetivada, implicará na anulação da inscrição e dos demais 
atos praticados pelo candidato, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

II) DECRETO Nº 6.593, DE 2 DE OUTUBRO DE 2008 - Referenciado neste 
Decreto, o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal – Cad. Único poderá solicitar isenção de taxa apresentando o 
comprovante do referido cadastro e comprovante do último do benefício recebido, 
juntamente com o REQUERIMENTO DE ISENÇÃO devidamente assinado, assinatura 
esta idêntica ao documento de identificação, conforme especificado no subitem 6.1.7 
deste Edital, juntamente com a cópia dos seguintes documentos comprobatórios: 

a) documento de identidade do requerente, observado o subitem 10.2.4 deste 
edital;  

b) cadastro de Pessoa Física (CPF) do requerente;  
c) comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, de água ou de 

telefone fixo);  
 
III) LEI ESTADUAL Nº 7.713/2002: Os candidatos que pretenderem se inscrever 

na condição de isentos, por serem DOADORES REGULARES DE SANGUE E QUE JÁ 
TENHAM FEITO, NO MÍNIMO, TRÊS DOAÇÕES EM ATÉ DOZE MESES ANTES DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, deverão entregar o REQUERIMENTO DE ISENÇÃO 
devidamente assinado, assinatura esta idêntica ao documento de identificação, 
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conforme especificado no subitem 6.1.7 deste Edital, juntamente com a cópia dos 
seguintes documentos comprobatórios: 

a) documento de identidade do requerente, observado o subitem 10.2.4 deste 
edital;  

b) cadastro de Pessoa Física (CPF) do requerente;  
c) comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, de água ou de 

telefone fixo);  
d) documento comprobatório padronizado de sua condição de doador regular 

expedido pelo Banco de Sangue, público ou privado, autorizado pelo Poder Público, em 
que faz a doação, que comprove que o mesmo já tenha feito, no mínimo, três doações 
antes da publicação deste edital.  

6.1.7. O interessado que se enquadrar em um dos requisitos do subitem 
anterior (6.1.6, I, II ou III) e quiser solicitar a isenção de pagamento da taxa de 
inscrição neste Processo Seletivo Simplificado, deverá após realização da 
inscrição, entregar em ENVELOPE lacrado e endereçado à Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, identificado com seu Nome, 
Cargo, Nº de inscrição CPF, Endereço, Telefone, no período disposto no 
Cronograma deste Edital – item 04, dias úteis, de Segunda a Sexta - feira, das 
07:00hs as 11:00hs e das 13:00hs as 17:00hs, Prefeitura Municipal de Vale de São 
Domingos – MT, na Avenida Tancredo Neves, nº 88, Centro. O REQUERIMENTO 
DE ISENÇÃO - ANEXO VI deste Edital, devidamente assinado, assinatura esta, 
idêntica ao documento de identificação, juntamente com os DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NO ITEM 6.1.6, I, II ou III,  que trata das regras de isenção de 
pagamento de taxa de inscrição em conformidade com as respectiva Leis.  

6.1.7.1. A solicitação de isenção de taxas conforme item 6.1.7 além do protocolo 
de forma presencial, também poderá ser escaneado e enviado por meio do endereço 
eletrônico: isencao@assessorialider.com.br, devendo o candidato: 

a) escanear o requerimento e todos os documentos originais exigidos no item 
6.1.6. para enviar por meio do e-mail indicado; 

b) informar no assunto do e-mail que será enviado a solicitação de isenção 
de taxa a seguinte informação: PMVSD – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS - MT, ***NOME***, 
***CPF***, ***CARGO***,***Nº DE INSCRIÇÃO***. 

6.1.8. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao 
candidato que:  

a). Não entregar o REQUERIMENTO DE ISENÇÃO devidamente preenchido, 
assinado, assinatura esta idêntica ao documento de identificação, no horário, 
endereço e período de isenção de inscrições determinados nos subitens 6.1.7. e 
6.1.7.1. deste edital; 

b) omitir informações e (ou) torná-las inverídicas, fraudar e (ou) falsificar 
documentação;  
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c) não atender aos requisitos solicitados para isenção de pagamento, conforme 
estipulado nas Leis respectivas. 

6.1.9. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção e dos 
documentos comprobatórios, a complementação da documentação, bem como 
revisão.  

6.1.10. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela Empresa Líder 
Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA-ME de acordo com as regras deste Edital. 

.  
6.1.11. O Resultado Final dos Pedidos de Isenção de Taxas Deferidos e 

Indeferidos será divulgado no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Vale de São 
Domingos - MT e no site http://www.valedesaodomingos.mt.gov.br/, conforme data 
disposta no Cronograma deste Edital - item 04. 

6.1.12. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão 
até o dia do encerramento das inscrições, pagarem o boleto para confirmação da 
inscrição de acordo com os termos do item 6.1.4. e 6.1.5. devendo ainda ser observado 
os horários da rede bancária e demais procedimentos descritos neste edital.  

6.2. O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar 
o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecido no subitem 
anterior, estará automaticamente excluído deste Processo Seletivo Simplificado. 

6.3. Em hipótese alguma haverá alteração do cargo após o pagamento da 
inscrição. O candidato que desejar trocar de cargo poderá fazê-lo somente 
mediante preenchimento e pagamento de nova inscrição, não sendo em hipótese 
alguma restituído o dinheiro da inscrição renunciada, nem mesmo compensada 
na inscrição atual. 

6.4. Depois do encerramento das inscrições, somente poderão ser alterados 
os dados pessoais do candidato em caso de incorreção, mediante protocolo de 
requerimento endereçado à Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
Simplificado ou no dia de realização da prova objetiva, mediante a apresentação 
do documento original e do registro na Ata de Sala. 

6.5. Ao inscrever-se o candidato se responsabilizará pela veracidade e exatidão 
das informações prestadas, aceitando de forma irrestrita as condições contidas neste 
Edital, não podendo alegar desconhecimento. 

6.6. A Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos – MT e a Empresa Líder 
Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA não se responsabilizarão por informações e 
dados incorretos na inscrição, que antes de confirmada deverá ser conferida pelo 
candidato, ficando os mesmos responsáveis de acompanhar e promover os recursos 
para possíveis correções de ausência de inscrição nos termos deste edital. 

6.7. O CANDIDATO QUE NECESSITAR DE TRATAMENTO DIFERENCIADO NO 
DIA DA PROVA OBJETIVA, sendo ou não PORTADOR DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS, deverá preencher os campos específicos no ato da inscrição, 
discriminando o tipo de tratamento diferenciado que necessita e preencher o ANEXO 
III, modelo deste Edital, e entregar/protocolar em ENVELOPE lacrado e endereçado à 
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Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, identificado com seu Nome, 
Cargo, Nº de Inscrição, CPF, Endereço, Telefone, no período disposto no Cronograma 
deste Edital - item 04, dias úteis, de Segunda a Sexta-feira, das 07:00hs as 
11:00hs e das 13:00hs as 17:00hs, na Prefeitura Municipal de Vale de São 
Domingos - MT, Av. Tancredo Neves, nº 88, Centro, Vale de São Domingos - MT. 
Caso não expresse sua necessidade de tratamento diferenciado ou a deficiência física, 
não será possível providenciar o devido atendimento. 

6.7.1. O CANDIDATO QUE NECESSITAR DE TRATAMENTO DIFERENCIADO 
NO DIA DA PROVA OBJETIVA, sendo ou não PORTADOR DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS, poderá também enviar a documentação que trata o item anterior no e-mail 
eletrônico, qual seja: comissaoselsimplificado012022vsd@outlook.com,  devendo o 
candidato: 

a) escanear o requerimento e todos os documentos originais exigidos no item 
6.7. para enviar por meio do e-mail indicado; 

 b) informar no assunto do e-mail que será enviado a solicitação do 
requerimento solicitando tratamento diferenciado com a seguinte informação: 
PMVSD – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VALE DE SÃO DOMINGOS - MT, ***NOME***, ***CPF***, ***CARGO***,***Nº de 
INSCRIÇÃO***. 

6.8. As informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, dispondo a Prefeitura Municipal de Vale de São 
Domingos, do direito de excluí-lo do Processo Seletivo Simplificado se for constatado 
posteriormente, que o mesmo usou de logro e/ou má fé. 

6.9. A Comissão Organizadora publicará aviso resumido com resultado da 
homologação das inscrições no Jornal Oficial da AMM – Associação Mato-
grossense dos Municípios e TCE/MT, e divulgará na íntegra no Mural da Prefeitura 
Municipal de Vale de São Domingos - MT e no site 
http://www.valedesaodomingos.mt.gov.br/. 

6.10. A lactante, possui o direito de amamentação durante a realização de processo 
seletivo. 

6.11. Será oportunizado à mãe com lactente, acompanhada de fiscal, o direito de 
amamentação em espaço adequado, inclusive com um acompanhante que permanecerá 
com a criança no referido espaço durante a realização da prova. 

 
7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CANDIDATO 
7.1. Compete ao candidato: 
a) Acompanhar todas as publicações deste Processo Seletivo Simplificado que 

estarão disponíveis, exclusivamente, nos seguintes locais: no Jornal Oficial da AMM  
– Associação Mato-grossense dos Municípios e TCE/MT, no Mural da Prefeitura 
Municipal de Vale de São Domingos - MT e no site 
http://www.valedesaodomingos.mt.gov.br/. 
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b) Conferir, em cada uma das fases divulgadas deste Processo Seletivo 
Simplificado, os seguintes dados pessoais: nome, número do documento de identidade, 
cargo para o qual se inscreveu, bem como todas as informações dos resultados nelas 
contidas. Caso haja inexatidão nas informações, o candidato deverá interpor recurso 
para correção destas, nos termos do item 12 e seus subitens deste Edital. 

c) Ler atentamente e seguir todas as regras dispostas neste Edital, não podendo 
alegar desconhecimento de nenhum de seus termos. 

d) Se atentar aos e-mails disponibilizados para protocolo de documentos por meio 
eletrônico, sendo considerados apenas os recebimentos tempestivos e naqueles 
relacionados ao assunto pertinente conforme disposto em cada faze deste Edital.   

7.2. O candidato não poderá alegar o desconhecimento do local de realização das 
provas como justificativa de sua ausência. O não comparecimento, qualquer que seja o 
motivo, caracterizará a desistência do candidato e resultará em sua eliminação do 
Processo Seletivo Simplificado. 

7.3. Qualquer dúvida, pedido de informações, alterações de dados pessoais 
da inscrição, requerimento de tratamento diferenciado, sendo ou não PNE, vagas 
disponibilizadas a PNE quando se aplicar, ou outros assuntos não tratados de 
fora específica nos demais itens deste Edital, deverá ser encaminhado 
requerimento de forma clara e objetiva por meio do e-mail: 
comissaoselsimplificado012022vsd@outlook.com.   

a). Somente serão aceitos o disposto no item anterior recebimentos via o e-mail 
nele disponibilizado, não sendo considerados solicitação de isenção de taxa 
quando se aplicar. 

 7.4. No assunto do e-mail o candidato deverá escrever: PMVSD – 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VALE DE SÃO DOMINGOS - MT, ***NOME***, ***CPF***, ***CARGO***,***Nº DE 
INSCRIÇÃO***. 

 
8 - DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) 
8.1. Nos termos do inciso VIII, art. 37, da Constituição, Lei Federal nº 7.853 de 24 

de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004; Lei nº 
12.764, de 27 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto Nº 8.368, de 2 de 
dezembro de 2014 (Transtorno do Espectro Autista); incluindo-se, ainda, o que 
contempla o enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O 
portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seletivo Simplificado, às 
vagas reservadas aos deficientes”, observados os dispositivos da Convenção sobre os 
Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto 
nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 e Lei Complementar Estadual/MT n. 114/2002, é 
previsto neste Concurso Público   a destinação aos Portadores de Necessidades 
Especiais (PNE) de 10% (dez por cento) do total das vagas dos cargos previstos neste 
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Edital, cujas atribuições recomendações e aptidões específicas do cargo sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadores. 

8.2. O percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionário 
superior a 0,7 (sete décimos), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente, nos termos do § 2º do art. 21 da Lei Complementar Estadual nº 114, de 
25 de novembro de 2002.  

8.2.1. Em resumo, somente haverá reserva imediata de vagas para Pessoas com 
Deficiência no cargo com número de vagas igual ou superior a 8 (oito). 

8.3. Ao candidato portador de necessidades especiais, é assegurado o direito de 
se inscrever nessa condição, declarando a deficiência física de que é portador, 
submetendo-se, se convocado, à perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal 
Vale de São Domingos - MT, que confirmará a deficiência e seu grau para devido 
enquadramento no exercício do cargo pleiteado.  

8.4. A não observância do disposto no subitem anterior acarretará a perda do 
direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tais condições; 

8.5. Para efeito deste Seletivo Simplificado, consideram-se deficiências que 
assegurem o direito de concorrer às vagas reservadas, somente as conceituadas na 
medicina especializada, de acordo com os padrões internacionalmente reconhecidos. 

8.6. O candidato portador de necessidades especiais deverá declarar, no ato da 
inscrição, no campo próprio, o tipo da deficiência de que é portador, o código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID e a necessidade de 
condições especiais para se submeter às provas, bem como atender o item 8.10 deste 
Edital. 

8.7. O candidato que não atender ao solicitado no item anterior não será 
considerado portador de deficiência, não poderá impetrar recurso em favor de sua 
situação, bem como não terá sua prova especial preparada, seja qual for o motivo 
alegado. 

8.8. O candidato portador de necessidades especiais participará do Seletivo 
Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere 
ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários e 
locais de realização das provas, bem como à pontuação mínima exigida. 

8.8.1. Na realização das provas, as adaptações necessárias aos candidatos 
portadores de deficiência física, inclusive concessão de tempo adicional de 25%, 
somente serão efetuadas para aqueles que comunicarem sua deficiência nos termos do 
art. 40 do Decreto Federal nº. 3.298/99. 

8.9. As vagas reservadas aos portadores de deficiência física que não forem 
preenchidas por falta de candidatos serão preenchidas pelos demais candidatos, 
observada a ordem de classificação; 

8.10. Se houver disponibilidade de vagas, os CANDIDATOS AS VAGAS 
RESERVADAS A PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, deverão 
protocolar das 07:00hs as 11:00hs e das 13:00hs as 17:00hs horas, horário de 
Mato Grosso, conforme data disposta no Cronograma deste Edital - item 04, em 
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dias úteis, na Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos - MT, envelope 
lacrado, endereçado à Comissão Organizadora, constando a identificação com Nome, 
Cargo, Nº de Inscrição, CPF, Endereço, Telefone e os dizeres: REQUERIMENTO DE 
VAGA COMO PNE, contendo dentro o REQUERIMENTO DE VAGA ESPECIAL COMO 
PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS, conforme o modelo do ANEXO III 
deste Edital, acompanhado de laudo médico, original ou cópia autenticada, atestando 
a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados à Saúde – CID, com a provável causa da deficiência, nos termos da 
legislações pertinentes aplicadas. 

8.10.1. Os requerimentos as vagas disponibilizadas a PNE também poderão ser 
enviadas e protocoladas via Internet por meio do e-mail 
comissaoselsimplificado012022vsd@outlook.com, devendo o candidato escanear 
e anexar no formato PDF os documentos originais exigidos no subitem anterior. 

a) Somente serão aceitos os requerimentos a vagas a PNE recebidos via o e-mail 
disponibilizado neste subitem. 

8.10.2. No assunto do e-mail o candidato deverá escrever: REQUERIMENTO A 
VAGA PNE, PMGO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022, 
PREFEITURA MUNICIPAL VALE DE SÃO DOMINGOS - MT, ***NOME***, ***CPF***, 
***CARGO***, Nº DE INSCRIÇÃO***.  

8.11. Quando for o caso, os candidatos à vaga de portadores de necessidades 
especiais deverão obrigatoriamente no ato da inscrição, conforme item 6 deste Edital, 
preencher o campo específico, declarando portador de deficiência física, e atenderem 
ao disposto no subitem anterior, além de figurarem na lista geral de classificação, terão 
seus nomes publicados em relação à parte, observada a respectiva ordem de 
classificação.   

8.12. Não serão reservadas vagas a PNE – Portadores de Necessidades 
Especiais quando o índice previsto no item 8.1 e 8.2 não forem atingidos.   

8.13. Caso ocorra a aplicação do item anterior (8.12) neste Processo Seletivo 
Simplificado, não serão dispensados outros direitos que assistem aos PNE, em especial 
a devida adequação do ambiente da prova de acordo com as necessidades e direitos 
que lhes são assistidos.  
 

9. DAS MODALIDADES DAS PROVAS 
9.1. Para concorrer aos cargos dispostos neste Edital de Processo Seletivo 

Simplificado o candidato será submetido a determinadas etapas, conforme exigências 
de cada cargo, dispostos no Anexo I deste Edital, sendo:  

a) Provas Objetivas para todos os cargos – Classificatória e Eliminatória; 
 

10 – DAS REGRAS E PONTUAÇÃO DAS PROVAS 
ESCOLARIDADE: FUNDAMENTAL INCOMPLETO – PROVAS OBJETIVAS 

CARGOS TIPOS DE PROVAS N. QUESTÕES PESO TOTAL DE PONTOS 
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Braçal 
Agente Controle 
Endemias 
Agente Serviços Gerais 
Condutor de Ambulância 
Eletricista 
Jardineiro 
Vigia 
Motorista Veiculo Leve 
Motorista Veiculo Especial 
Operador de Máquinas 
Rodoviárias  
 

PROVA OBJETIVA:       

-  Língua Portuguesa 10 3 30 

-  Matemática 10 3 30 

- Conhecimentos Gerais e 
Específicos 

10 4 40 

                                           TOTAL DA PONTUAÇÃO: 100 

 
ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO COMPLETO – PROVAS OBJETIVAS 

CARGOS TIPOS DE PROVAS N. QUESTÕES PESO TOTAL DE PONTOS 

 Agente Administrativo 
Técnico de enfermagem 

PROVA OBJETIVA:       

-  Língua Portuguesa 05 3 15 

-  Matemática 05 3 15 

- Informática 05 3 15 

- Conhecimentos Específicos 10 4 40 

- Conhecimentos Gerais   05 3 15 

                                           TOTAL DA PONTUAÇÃO: 100 

 
 
 

ESCOLARIDADE: ENSINO SUPERIOR – PROVAS OBJETIVAS 

CARGOS TIPOS DE PROVAS N. QUESTÕES PESO TOTAL DE PONTOS 

Professor Área de Linguagem 
Professor Ciências Humanas  
 Professor Ciências Naturais 
Professor Pedagogia 
 Professor Matemática 
Enfermeiro 
Engenheiro Civil 
Farmacêutica 
Fisioterapia 
Médico Generalista 
Nutricionista 
Odontólogo 
Químico 
  

PROVA OBJETIVA:       

-  Língua Portuguesa 05 3 15 

-  Matemática 05 3 15 

- Informática 05 3 15 

- Conhecimentos 
Específicos 

10 4 40 

- Conhecimentos Gerais   05 3 15 

                                           TOTAL DA PONTUAÇÃO: 100 
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10.1 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
10.1.1. As provas serão realizadas nas datas, locais e horários dispostos no 

Cronograma deste Edital – Item 4, publicadas conforme segue: 
a) Por aviso resumido no Jornal Oficial da AMM  – Associação Mato-grossense 

dos Municípios e TCE/MT, bem como outros que julgar-se necessário; 
b) Na íntegra no site:  http://www.valedesaodomingos.mt.gov.br/ e no Mural da 

Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos - MT, ou outros meios que julgarem 
necessários. 

10.1.3. O candidato fica expressamente proibido de portar qualquer tipo de relógio, 
celular, chave de carro com alarme ou qualquer outro tipo de equipamento eletrônico, 
de acordo com as regras de cada etapa. 

10.1.4. O candidato não poderá fazer o uso de lápis, borracha e calculadora, 
conforme regras de cada etapa. 

10.1.5. Será permitido somente o uso de canetas esferográficas transparentes de 
tinta azul ou preta, quando se aplicar. 

10.1.6. A prova terá duração de 4 (horas) horas ininterruptas, já incluído o 
tempo destinado ao preenchimento do CARTÃO DE RESPOSTAS. Somente após 
decorridos 60 minutos do início da prova, o candidato poderá retirar-se da sala de 
provas com o  CADERNO DE PROVAS. 

 
10.2 DAS PROVAS OBJETIVAS: 
a) As provas objetivas serão de múltipla escolha.  Cada questão objetiva conterá 

04 (quatro) alternativas, sendo que apenas uma estará correta, cuja pontuação está 
disposta no quadro do item 10, e serão aprovados os candidatos que cumprirem os 
requisitos do item 2.3.1.1. deste Edital, bem como todas as suas regras, caso contrário 
serão considerados classificados e inscritos na condição de cadastro reserva ou 
eliminados/reprovados. 

 b) Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos 
a todos os candidatos, independentemente da formulação de recursos. 

c) As questões que após a fase de recursos serem comprovada resposta correta 
em alternativa diferente da divulgada no gabarito preliminar, terá a pontuação dada à 
nova resposta correta, não sendo mais considerada a alternativa da questão 
comprovada incorreta.  

10.2.1. Do tempo de duração da prova objetiva: 04 (quatro) horas ininterruptas. 
10.2.2. Os candidatos se submeterão às provas objetivas do Processo Seletivo 

Simplificado exclusivamente nos locais determinados pela Prefeitura Municipal de Vale 
de São Domingos - MT. 

10.2.3. Para a realização das provas objetivas, o candidato deverá comparecer 
ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 
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determinado, usando máscara, munido obrigatoriamente, do documento de 
identidade original (conforme item 10.2.4.). 

10.2.4. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, são considerados 
documentos de identidade: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério 
das Relações Exteriores; cédulas de identidade fornecidas  por Ordens ou Conselhos 
de Classe, que por lei federal valem como documento de identidade, como, por 
exemplo, a do  CRC, OAB, etc. e a Carteira Nacional de Habilitação com fotografia na 
forma da Lei nº 9.503/97.   

10.2.5. Será permitida a realização das provas somente ao candidato que 
apresentar um dos documentos discriminados no item anterior, desde que o 
documento permita, com clareza, a sua identificação. 

10.2.6. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia de 
realização das provas documento de identidade original, por motivo de perda, roubo 
ou furto, deverá entregar uma cópia do documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial (B.O), com data de expedição de no máximo até trinta dias 
antes da data de realização da prova, fato que será submetido à verificação e 
decisão proferida pela comissão de Processo Seletivo Simplificado, podendo ainda 
ser tomada diligência para apuração da veracidade do fato.   

10.2.7. Ao chegar ao local de provas, o candidato deverá procurar nas listagens 
afixadas, o número da sala na qual está lotado, para então dirigir-se até ela. 

10.2.8. Não será admitida a entrada do candidato que se apresentar após a hora 
determinada para o início das provas. 

10.2.9. Em hipótese alguma as provas serão realizadas fora dos locais e horários 
determinados, salvo em casos fortuitos ou de força maior, assim avaliados pela 
comissão do Processo Seletivo Simplificado. 

10.2.10. A ausência do candidato implicará em sua eliminação do Processo 
Seletivo Simplificado, não havendo, em hipótese alguma, outra oportunidade. 

10.2.11. Ainda, será sumariamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado :  
a) o candidato que utilizar meios ilícitos para a execução das provas;  
b) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 

comportamento indevido ou descortês para com qualquer um dos aplicadores, seus 
auxiliares, autoridades ou candidatos; 

c) afastar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter 
concluído as mesmas;  

d) for surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de comunicação com 
outro candidato ou pessoa, ou utilizando máquinas de calcular ou similar, telefone 
celular, livros, códigos, manuais, impressos ou anotações; 

e) e, após as provas, se constado a utilização de processos ilícitos na realização 
das mesmas; 

f) que mesmo alegando ter concluído a prova, exigir se retirar antes dos prazos 
determinados nos itens 10.2.12 a 10.2.14. 
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10.2.12. Iniciada a prova, salvo em casos especiais avaliados e autorizados pela 
Comissão Organizadora, nenhum candidato, mesmo que a tenha concluída, não poderá 
se retirar da sala antes de decorrido 60 (sessenta) minutos do seu início por motivo de 
segurança. 

10.2.13. Caso o candidato exigir se retirar da prova antes de decorridos 60 
(sessenta) minutos do seu início, não poderá levar o caderno de provas por motivos de 
segurança e será sumariamente eliminado.  

10.2.14. Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo 
liberados somente quando todos tiverem concluído as provas. 
 

11 - DOS CRITÉRIOS DE: 
11.1. Aprovação: Serão considerados aprovados, pela ordem decrescente, os 

candidatos que cumprirem todas as etapas de provas que o cargo exigir, observando os 
requisitos do item 2.3.1.1. e demais regras deste Edital, onde a pontuação final se 
formará mediante ao somatório da pontuação total obtida no conjunto das provas 
objetivas, práticas e de títulos, respeitando os limites de vagas dispostas no ANEXO I 
deste Edital.   

11.2. Classificação no cadastro reserva, será realizada pela ordem decrescente 
da pontuação final atribuída a cada um dos candidatos, conforme regras disposta no 
item 2.3.1.3, deste edital. Ocorrendo igualdade na pontuação final, serão observados, 
sucessivamente, os critérios de desempate. 

11.3. Desempate: No caso de igualdade da pontuação serão aplicados, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate aos candidatos: 

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de 
inscrição, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;  

b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;  
d) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  
e) que obtiver maior número de acertos na prova de Matemática;  
f) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais; 
g) que tiver mais idade;  
h) sorteio público.   
 
11.4. Eliminação ou Reprovação: 
11.4.1. Será considerado eliminado ou reprovado, o candidato que não cumprir 

as exigências do item 2.3.1.2 e demais regras deste Edital.  
 
12 - DOS RECURSOS: 
12.1. Entende-se por recurso o ato ou efeito de recorrer da discordância dos 

termos deste edital ou da decisão de qualquer resultado das etapas deste Processo 
Seletivo Simplificado emanada pelas autoridades competentes, devidamente 
fundamentados. 
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12.2. O candidato que desejar interpor recurso contra este edital ou a qualquer 
uma de suas fases publicadas por meio de editais complementares, disporá de 02 
(dois) dias úteis, das 07:00hs as 11:00hs e das 13:00hs as 17:00hs, horário de 
Mato Grosso, para fazê-lo, a contar do primeiro dia útil subsequente das publicações.   

12.3. A interposição de recursos em qualquer uma das fases deste Processo 
Seletivo Simplificado deverá ser protocolada e endereçada à Comissão de Organização 
do Processo Seletivo Simplificado, na Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos 
- MT, Rua Tancredo Neves, n°. 88, Bairro Centro, Vale de São Domingos-MT, CEP 
n. 78.253-000, devendo o candidato seguir as instruções contidas neste edital. Pode 
ser utilizado o modelo disposto no ANEXO VII deste Edital. 

12.4. Os recursos também poderão ser enviados via Internet por meio do 
endereço eletrônico recursoselsimplificado012022vsd@outlook.com, devendo o 
candidato escanear e anexar no formato PDF os documentos originais exigidos 
no item anterior até as 24:00hs do último dia de prazo do recurso.  

a) Somente serão aceitos os recursos eletrônicos recebidos via o e-mail 
disponibilizado neste subitem. 

12.4.1. No assunto do e-mail o candidato deverá escrever:  RECURSO - PMGO 
– PROCESSO SELETIVOSIMPLIFICADO Nº 01/2022, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VALE DE SÃO DOMINGOS - MT, ***NOME***, ***CPF***, ***CARGO***, ***Nº DE 
INSCRIÇÃO***.  

 
 12.5. Caberá recurso à Comissão contra omissões ou erros materiais de 

cada etapa, compreendendo que os recursos serão aceitos quando na primeira 
publicação deste Edital e de cada Complementar, podendo ser revistos pela 
Comissão Organizadora as publicações pós-recursos de cada etapa, quando 
constatado matéria que traga prejuízo aos candidatos ou ao processo.    

12.6. Os recursos julgados serão divulgados em aviso resumido no Jornal Oficial 
da AMM – Associação Mato-grossense dos Municípios e TCE/MT, e na íntegra no 
Mural da Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos - MT e no site 
http://www.valedesaodomingos.mt.gov.br/, não sendo possível o conhecimento do 
resultado via telefone ou fax, nem sendo enviado, individualmente, a qualquer 
recorrente o teor dessas decisões. 

12.7. Não serão aceitos recursos encaminhados por outros meios que não sejam 
os dispostos nos subitens 12.3 e 12.4. deste Edital.  

12.8. O recurso deverá ser individual, com a indicação daquilo em que o candidato 
se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com 
citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e 
ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, 
conforme supra referenciado.  

12.9. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.  
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12.10. Também serão liminarmente rejeitados os recursos enviados fora do 
prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia subsequente da 
publicação dos avisos resumidos deste edital  e seus complementares, de acordo 
com o estipulado nos subitens 12.2. e 12.4 deste edital, ou não fundamentados, e 
os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato, como seu 
nome, número de inscrição e cargo.  

12.11. A decisão da Comissão Organizadora será irrecorrível, consistindo em 
última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos administrativos adicionais, exceto para os casos de erros materiais 
que forem constatados a abrangência do coletivo.  

12.12. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, 
recursos de recursos e/ou recurso de gabarito oficial definitivo, exceto no caso previsto 
no subitem anterior.  

12.13. O recurso cujo teor desrespeite a Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo Simplificado  será preliminarmente indeferido.  

12.14. Se do exame de recursos resultarem anulação de item íntegrante de prova, 
a pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido.  

12.15. Se houver alteração, por força de impugnações ou constatação de erros 
materiais divulgados pela Comissão Organizadora, em qualquer uma das fases deste 
Processo Seletivo Simplificado, poderá ser revisto o resultado para a forma correta, 
onde se aplicará seu novo teor a todos os cargos e candidatos abrangidos.  

12.16 – É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de cada 
uma das fases deste Processo Seletivo Simplificado , onde a perca de prazo para 
interposição de recursos implicará na suspensão ao direito a correções de possíveis 
inconsistências.  

12.17 - A empresa Líder Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA e a 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado não se responsabilizam por 
recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, falta de energia elétrica, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 
13 - DA FOLHA DE RESPOSTA - (folha óptica) 
13.1. A folha de resposta - (folha óptica) do candidato deverá ser preenchida com 

caneta esferográfica azul ou preta, no campo da alternativa julgada correta.  
13.2. Não serão atribuídos pontos às questões da provas objetivas que se 

encontrarem emendadas ou rasuradas e/ou que contiverem mais de uma ou nenhuma 
resposta assinalada na FOLHA DE RESPOSTA (folha óptica) do candidato. 

13.3. Em hipótese alguma o cartão/folha de resposta poderá ser substituído, salvo 
nos casos de erros de impressão ou de má qualidade, ou por entrega de cartão a outro 
candidato ou cargo, ou outro motivo de força maior. 
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14 - DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO 
14.1.  A divulgação dos gabaritos das provas objetivas será feita no 1º dia útil após 

a aplicação das provas objetivas, a partir das 12:00 horas, no Mural da Prefeitura 
Municipal de Vale de São Domingos - MT, no site 
http://www.valedesaodomingos.mt.gov.br/ e facultativamente em outros órgãos da 
imprensa. 

 
15. DO REGIME JURÍDICO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 
15.1. Os candidatos aprovados neste Processo Seletivo Simplificado serão 

nomeados sob o Regime Estatutário e filiados ao Regime Próprio de Previdência Social 
do Município, sujeitos a suas adequações a outros regimes trabalhistas ou 
previdenciários conforme necessidade legal.  

16 - DA HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
16.1. Após a divulgação do resultado final de cada etapa de provas, o Processo 

Seletivo Simplificado será homologado pelo Prefeito Municipal de Vale de São 
Domingos - MT, mediante publicação do aviso resumido no Jornal Oficial da AMM  – 
Associação Mato-grossense dos Municípios e TCE/MT, e na íntegra no Mural da 
Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos - MT e no site 
http://www.valedesaodomingos.mt.gov.br/. 

 
17 - DA CONTRATAÇÃO 
17.1. O processo de nomeação e contratação dos candidatos aprovados no 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO será realizado, observando-se os dispositivos 
da legislação vigente, devendo ser apresentado pelo candidato no momento da 
contratação , os seguintes documentos: 

a. a Cédula de Identidade (cópia legível); 
b. Cadastro de Pessoa Física – CPF (cópia legível); 
c. Cartão PIS/PASEP (cópia legível); 
d. Título de Eleitor (cópia legível); 
e. Certificado de Reservista (cópia legível); 
f. Comprovante de Escolaridade (cópia legível); 
g. Certidão de Casamento ou Nascimento (cópia legível); 
h. Caso seja casado (a), cópia do CPF do (a) cônjuge; 
i. Certidão de nascimento dos filhos (se for o caso); 
j. Cópia do CPF dos filhos (quaisquer idades – obrigatório); 
k. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 07 anos (se for o caso); 
l. Comprovante de votação da última eleição que antecederem à contratação 

(pode ser emitida pelo site: http://www.tre-mt,jus.br/ ou certidão Emitida no 
Cartório Eleitoral); 

m. 01 (uma) foto 3x4, colorida e recente; 
n. Comprovante de endereço residencial atualizado; 
o. Declaração de Bens ou Declaração de IRRF do exercido; 
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p. Cópia da Carteira de Trabalho (páginas de identificação e último contrato); 
q. Certidão de Antecedentes Criminais; 
r. Declaração de não acumulo de Cargo. 

 
17.2. A contratação e exoneração dos aprovados neste Processo Seletivo 

Simplificado será realizada de acordo com as disposições das Legislações Municipais e 
outras pertinentes aplicadas.  

 17.3. A convocação dos candidatos aprovados neste PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO  ou inscritos na condição de cadastro reserva, para preenchimento de 
vagas, serão feitas através de edital, publicado e na integra no Mural da Prefeitura 
Municipal de Vale de São Domingos - MT e no site 
http://www.valedesaodomingos.mt.gov.br/. ou em outros meios que se julgarem 
necessários, para a entrega dos comprovantes dos requisitos exigidos para provimento 
do cargo pleiteado, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação 

17.4. A convocação para contratação processar-se-á de acordo com as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos - MT, não havendo 
obrigatoriedade do preenchimento imediato de qualquer uma das vagas oferecidas. 

17.5. Os candidatos que se inscreverem no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
para preenchimento das vagas, se aprovados e tomados contratação, deverão prestar 
os serviços nos locais indicados para cada cargo de acordo com ANEXO I. Qualquer 
mudança de local de trabalho deverá ser em consonância com as regras e legislações 
vigentes para tal situação. 

17.6. Para efeito de contratação, o candidato convocado FICARÁ SUJEITO À 
APROVAÇÃO EM EXAME MÉDICO PERICIAL, que será realizado por médico ou 
junta médica credenciada pelos Órgãos Empregadores, que comprovará sua 
aptidão física, e se necessário mental. 

17.6.1. Os dispêndios com a realização dos exames disposto no subitem 17.7 serão 
por conta do candidato aprovado e convocado para contratação. 

17.6.2. Poderá não ser contratado o candidato portador de deficiência física 
aprovado e convocado, caso seja comprovado via perícia médica, a incompatibilidade 
entre a deficiência física e o exercício do cargo. 

17.6.3. O candidato aprovado e convocado para contratação, quando na 
apresentação dos exames exigidos no subitem 17.6, poderá não ser contratado 
quando constatado a presença de doenças, sinais ou sintomas que inabilitem o 
candidato para as exigências das atribuições do cargo e das tarefas próprias do 
exercício do cargo. 

17.6.4. Os exames constantes no subitem 17.6. deverão ser realizados com 
antecedência de, no máximo, 30 (trinta) dias da data prevista para a sua apresentação. 

17.6.5. Além dos exames relacionados no subitem 17.6. acima, poderão ser 
solicitados outros exames ou pareceres especializados necessários à avaliação para 
possibilitar a verificação da capacidade ou incapacidade do candidato para o exercício 
do cargo. 
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17.6.6. A presença de doenças, sinais ou sintomas, deficiência física, ou outra 
patologia constatada na apresentação dos exames exigidos no subitem 17.6. e demais 
exigências deste edital, na ocasião de não impedimento da contratação, ficarão 
condicionados a legislação do Regime Geral o do Município, e outras que tratam das 
regras dos benefícios de licença médica e aposentadoria por invalidez. 

17.8. Será considerado desistente, sem efeitos a nomeação, perdendo a vaga 
respectiva, o candidato aprovado que não se apresentar no prazo fixado pelo edital de 
convocação para ar contratação e, não comprovar os requisitos exigidos através da 
documentação necessária para o provimento do cargo. 

17.9. Não obstante a todas as disposições deste edital sobre a contratação do 
aprovado, os órgãos competentes aplicarão no que couber, as disposições das 
legislações Municipais e Federais vigentes condizentes a este certame que legislem 
relação a este ato. 

 
18 - DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO  
18.1. A Comissão Organizadora deste Processo Seletivo Simplificado ficará 

Instalada na Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos - MT, Av. Tancredo 
Neves, Nº 88, Bairro Centro, Vale de São Domingos - MT, CEP nº 78253-000. 

18.2. A Comissão Organizadora nomeada para este Processo Seletivo 
Simplificado é responsável pelas informações contidas neste Edital bem como de todos 
os Editais Complementares publicados, devendo ler e conferir atentamente todas as 
suas informações antes das publicações. 

18.3. A Comissão Organizadora deste Processo Seletivo Simplificado deverá zelar 
pelo cumprimento dos prazos dispostos no Cronograma deste Edital - item 04, bem 
como publicar alterações quando necessário. 

18.4. A Comissão Organizadora deve prestar informação a todos os interessados, 
promover a ampla publicidade e lisura dos atos, zelando de forma geral pela 
imparcialidade e do bom andamento deste processo em respeito às normas e 
legislações pertinentes. 

18.5. A Comissão Organizadora poderá, em casos de duplicidade de 
entendimentos e/ou incorreções nas divulgações de itens deste Edital e seus 
Complementares e em que se expiraram as fases de recursos ou não for mais possível 
à correção por Editais Complementares, em decidir pela aplicação da forma que 
favoreça a maioria dos candidatos, ainda, procurando tornar claros e públicos estes 
possíveis atos. 

18.6. A Comissão Organizadora também poderá aplicar o disposto no item 12.15. 
deste Edital, por força de impugnações ou constatação de erros materiais divulgados 
pela Comissão Organizadora, em qualquer uma das fases deste Processo Seletivo 
Simplificado, podendo ser revisto o resultado para a forma correta, onde se aplicará seu 
novo teor a todos os cargos e candidatos abrangidos.  
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19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. O período de validade do Processo Seletivo Simplificado será de até 01 (um) 

ano podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, de acordo com a necessidade 
da Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos - MT. 

19.2. Somente poderão ser contratados os candidatos aprovados e inscritos como 
classificados dentro das vagas disponíveis no Anexo I deste Edital. 

19.3. A impugnação administrativa e/ou judicial a este edital, que ensejar a 
anulação de qualquer um de seus itens, respeitada a sua abrangência, somente afetará 
os atos insuscetíveis de aproveitamento, e em nada afetará o normal andamento dos 
demais atos. 

19.4. O candidato será responsável pela exatidão e atualização de seus dados 
cadastrais, durante a validade do Processo Seletivo Simplificado, em especial o 
endereço residencial. 

19.5. Não será fornecido documento comprobatório de participação, aprovação ou 
classificação no Processo Seletivo Simplificado pela Prefeitura Municipal de Vale de 
São Domingos - MT, valendo para esse fim, as publicações disponíveis nos veículos de 
comunicação dispostos neste Edital. 

19.5.1. Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos - MT, a Comissão 
Organizadora do Presente Processo Seletivo Simplificado e a empresa Líder 
Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA, não serão obrigados a emitirem nenhum 
tipo de declaração ou documento a candidatos ou outros interessados, desde que o 
assunto seja objeto de matéria disposta neste Edital e em seus Complementares 
publicados. 

19.6. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado assegurará apenas a 
expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato condicionada à 
observância das disposições legais pertinentes e do exclusivo interesse e conveniência 
da administração da Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos - MT. 

19.7. A verificação, em qualquer época, de declaração ou de apresentação de 
documentos falsos ou a prática de ato doloso pelo candidato, importará na anulação de 
sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros 
procedimentos legais. 

19.8. Não será efetivada a contratação do candidato aprovado quando, condenado 
em processo criminal com sentença transitada em julgado, ou demitido do serviço 
público deste Município, observado o prazo de prescrição. 

19.9. Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos - MT, através da Comissão 
Organizadora, fará divulgar, sempre que necessário, editais complementares e/ou 
avisos oficiais com fins de divulgações de suas fases e/ou retificações necessárias 
referentes ao presente edital, sendo de inteira responsabilidade dos candidatos em 
acompanharem tais publicações. 

19.10. Não haverá segunda chamada para as provas, seja qual for o motivo 
alegado pelo candidato para justificar sua ausência. 
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19.11. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes 
instruções e na aceitação total das condições do Processo Seletivo Simplificado, que se 
acham estabelecidas neste Edital. 

19.12. Em hipótese alguma, haverá na via administrativa, quando esgotada as 
fases de recursos, vista ou revisão de provas. 

19.13. Não será permitida a entrada nos locais de aplicação das provas, de 
candidato que não estiver em condições para realização das mesmas tais como: 
candidato alcoolizado, com trajes inadequados e outros fatores que possam vir a 
perturbar o perfeito andamento das provas. 

19.14. Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato, ou de 
pessoas estranhas ao Processo Seletivo Simplificado nas dependências do local onde 
forem aplicadas as provas, salvo com a devida autorização da Comissão Organizadora 
do Processo Seletivo Simplificado em casos específicos.   

Fazem parte do presente Edital os seguintes anexos:  
 
 
- ANEXO I - QUADRO DE CARGOS COM AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS;  
- ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO A SEREM APLICADOS NAS PROVAS 

OBJETIVAS; 
- ANEXO III – MODELO DE REQUERIMENTO DE VAGA ESPECIAL COMO 

PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS e TRATAMENTO DIFERENCIADO AOS 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, GESTANTES E OUTROS CANDIDATOS 
QUE COMPROVADAMENTE NECESSITAREM;  

- ANEXO IV – ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DOS CARGOS; 
- ANEXO V – MODELO DE PROCURAÇÃO;  
- ANEXO VI – MODELO REQUERIMENTO DE ISENÇÃO;  
- ANEXO VII - MODELO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO; 

          - ANEXO VIII -    ORIENTAÇÕES PARA EVITAR O CONTÁGIO PELA COVID-19 
NO CENTRO DE APLICAÇÃO 

 
 
 
 

Vale de São Domingos – MT, 24 de Janeiro de 2022. 
 
 
 
 

 
GERALDO MARTINS DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

   

MARIANA SILVA E SILVA 
 PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 
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ANEXO I - QUADRO DE CARGOS 
CÓD. 

CARGO 
CARGO 

ESCOLARIDADE 
REQUISITOS 

EXIGIDOS 

TOTAL 
VAGAS 

VAGAS 
PNE 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TIPOS DE PROVAS 
VENCIMENTO 
BASE R$ 

 

VALOR DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO (R$) 

LOCAL DE TRABALHO 

SEDE RURAL 

01 
PROFESSOR ÁREA DE 

LINGUAGEM 
NÍVEL SUPERIOR 
COMPLETO. 

02  30 H/S - PROVA OBJETIVA R$2.814,08 R$50,00 X X 

02 
PROFESSOR ÁREA 

CIÊNCIAS HUMANAS  
NÍVEL SUPERIOR 
COMPLETO. 

01  30 H/S - PROVA OBJETIVA R$2.814,08 R$50,00 X X 

03 
PROFESSOR ÁREA 

CIÊNCIAS NATURAIS 
NÍVEL SUPERIOR 
COMPLETO. 

01  30 H/S - PROVA OBJETIVA R$2.814,08 R$50,00 X X 

04 
PROFESSOR ÁREA DE 

PEDAGOGIA 
NÍVEL SUPERIOR 
COMPLETO. 

04  30 H/S - PROVA OBJETIVA R$2.814,08 R$50,00 X X 

05 
Professor II – 

Graduação em 
Matemática 

Ensino Superior 
Completo 

1 - 30h/S 

 
- PROVA OBJETIVA 

R$ 2.814,08 R$50,00 X X 

06 QUÍMICO 

Ensino Superior 
Completo + 

Registro Respectivo 
Conselho 

Cadastro 
Reserva 

- 40h/S 

 
- PROVA OBJETIVA 

R$ 3.087,72 R$ 50,00 X X 

07 ENFERMEIRO 

Ensino Superior 
Completo + 

Registro Respectivo 
Conselho 

 
 

Cadastro 
Reserva  

- 40h Objetiva R$ 3.911,27 R$ 50,00 X X 
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08 ENGENHEIRA CIVIL 

 
Ensino Superior 

Completo + 
Registro Respectivo 

Conselho 

 
 

Cadastro 
Reserva  

- 40h Objetiva R$ 5.224,00 R$ 50,00 X X 

09 FARMACÊUTICO 

 
Ensino Superior 

Completo + 
Registro Respectivo 

Conselho 

 
 

Cadastro 
Reserva  

- 40h Objetiva  R$ 3.911,27 R$ 50,00 X X 

10 FISIOTERAPEUTA 

 
Ensino Superior 

Completo + 
Registro Respectivo 

Conselho 

Cadastro 
Reserva  

- 40h Objetiva  R$ 3.911,27 R$ 50,00 X X 

11 NUTRICIONISTA 

Ensino Superior 
Completo + 

Registro Respectivo 
Conselho 

1 - 20h Objetiva R$ 2.242,80 R$ 50,00 X X 

12 ODONTÓLOGO 

Ensino Superior 
Completo + 

Registro Respectivo 
Conselho 

1 - 40h Objetiva R$ 3.911,27 R$ 50,00 X X 

13 
MÉDICO 

GENERALISTA 

Ensino Superior 
Completo + 

Registro Respectivo 
Conselho 

Cadastro 
Reserva 

- 40h Objetiva R$ 12.776,82 R$ 50,00 X X 

CÓD. 
CARGO 

CARGO VAGAS PNE 
TOTAL 
VAGAS 

VAGAS 
PNE 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TIPOS DE PROVAS 
VENCIMENTO 
BASE R$ 

 

VALOR DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO (R$) 

LOCAL DE TRABALHO 
 

 
SEDE 

 
RUAL 

01 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
Médio 1  - 40h Objetiva R$ 1.100,00 R$ 30,00 X X 

02 
TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM  

Técnico 
Profissionalizante + 
Registro Respectivo 

Conselho 

Cadastro 
Reserva 

- 40h Objetiva R$ 1.860,25 R$ 30,00 X X 

CÓD. 
CARGO 

CARGO VAGAS PNE 
TOTAL 
VAGAS 

VAGAS 
PNE 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TIPOS DE PROVAS 
VENCIMENTO 
BASE R$ 

 

VALOR DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO (R$) 

LOCAL DE TRABALHO 

SEDE 
 

RUAL 

01 
MOTORISTA VEICULO 

ESPECIAL 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto/ 

06  40 H/S 
- PROVA OBJETIVA 

E PRÁTICAS 
R$ 1.614,22 R$30,00 X X 
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CNH D/E 

02 
MOTORISTA VEICULO 

LEVE 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto/ 

CNH C 

01  40 H/S 
- PROVA OBJETIVA 

E PRÁTICA 
R$ 1.614,02 R$30,00 X X 

17 
OPERADOR DE 

MÁQUINAS 
RODOVIÁRIAS 1 

Fundamental 
Incompleto + CNH 

“C”, “D” OU “E”, 
conforme CTB 

1 - 40h Objetiva + Prática R$ 1.614,22 R$ 30,00 X X 

03 VIGIA 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

06  40 H/S - PROVA OBJETIVA R$1.100,00 R$30,00 X X 

04 JARDINEIRO 
Fundamental 
Incompleto 

1 - 40h Objetiva  R$ 1.100,00 R$ 30,00 X X 

05 ELETRICISTA 
Fundamental 
Incompleto 

1 - 40h Objetiva + Prática R$ 1.100,00 R$ 30,00 X X 

06 
AGENTE DE 

SERVIÇOS GERAIS 
Fundamental CR - 40h Objetiva R$ 1.100,00 R$ 30,00 X X 

07 
ACE – AGENTE 

CONTROLE ENDEMIAS 
Fundamental 

Completo 
CR - 40h Objetiva  R$ 1.550,00 R$ 30,00 X X 

08 BRAÇAL  
Fundamental 
Incompleto 

4 - 40h 
Objetiva + Esforço 

Físico 
R$ 1.100,00 R$ 30,00 X X 

09 
CONDUTOR DE 
AMBULÂNCIA 

Fundamental 
Completo + CNH 

“D” OU “E”  
E outras exigências 

CR - 40h Objetiva + Prática R$ 1.614,22 R$ 30,00 X X 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022 
 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE PORTUGUÊS 

CARGOS CONTEÚDO 

 
 ENSINO FUNDAMENTAL 

COMPLETO E INCOMPLETO 

Leitura e interpretação de textos descritivos, dissertativos, narrativos; gênero de textos; coesão 
textual; coerência textual. Ortografia. Acentuação gráfica e tônica; acentuação das oxítonas, 
paroxítonas e proparoxítonas; Morfologia: classes de palavras: verbo, substantivo, artigo, pronome, 
preposição, conjunção, adjetivo, advérbio, interjeição e numeral. Sintaxe: termos essenciais da oração 
(sujeito e predicado); uso da crase; pontuação.  Vogais e consoantes; Letras maiúsculas e 
minúsculas; Ordem alfabética; Nomes: próprios e comuns; plural e singular; Aumentativo e diminutivo; 
Entendimento de textos; Interpretação de figuras. Noção e compreensão de texto verbal e/ou não 
verbal; Denotação e conotação; Tipos de textos; Sintaxe: frase, oração e período (simples e 
composto); termos essenciais e integrantes da oração; modo e tempo verbal; Nomes: próprios e 
comuns. 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Leitura e interpretação de textos descritivos, dissertativos, narrativos; gênero de textos; coesão 
textual; coerência textual; figuras de linguagem; vícios de linguagem. Ortografia. Acentuação gráfica e 
tônica; acentuação das oxítonas, paroxítonas e proparoxítonas; acento diferencial; Morfologia: classes 
de palavras: verbo, substantivo, artigo, pronome, preposição, conjunção, adjetivo, advérbio, 
interjeição e numeral. Sintaxe: termos essenciais da oração (sujeito e predicado), termos integrantes 
da oração (objeto direto, objeto indireto, complemento nominal, agente da passiva), termos acessórios 
da oração (aposto, adjunto adnominal, adjunto adverbial), termo independente (vocativo); uso da 
crase; pontuação. Vogais e consoantes; Letras maiúsculas e minúsculas; Ordem alfabética; Nomes: 
próprios e comuns; plural e singular; Aumentativo e diminutivo; Entendimento de textos; Interpretação 
de figuras. Noção e compreensão de texto verbal e/ou não verbal; Denotação e conotação; Sintaxe: 
frase, oração e período (simples e composto); Nomes: próprios e comuns; Grafia da palavra Porquê. 
Crase. 

ENSINO SUPERIOR 

Leitura e interpretação de textos descritivos, dissertativos, narrativos; gênero de textos; coesão 
textual; coerência textual; sinonímia, homonímia e paronímia; figuras de linguagem; vícios de 
linguagem. Ortografia. Acentuação gráfica e tônica; acentuação das oxítonas, paroxítonas e 
proparoxítonas; acento diferencial; acentuação dos hiatos; acentuação dos ditongos. Morfologia: 
estrutura e formação de palavras, processos de formação de palavras; classes de palavras: verbo, 
substantivo, artigo, pronome, preposição, conjunção, adjetivo, advérbio, interjeição e numeral. 
Sintaxe: termos essenciais da oração (sujeito e predicado), termos integrantes da oração (objeto 
direto, objeto indireto, complemento nominal, agente da passiva), termos acessórios da oração 
(aposto, adjunto adnominal, adjunto adverbial), termo independente (vocativo); orações coordenadas 
e orações subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; uso da crase; 
pontuação. 

 
 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE MATEMÁTICA  

CARGOS CONTEÚDO 

 
ENSINO FUNDAMENTAL 

COMPLETO E INCOMPLETO 

Conjuntos numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais; Operações no conjunto dos números 
Reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação; Múltiplos e divisores de um 
número Real; Máximo Divisor Comum (MDC) e Mínimo Múltiplo Comum (MMC) de um número natural; 
Grandezas e medidas: definição de grandezas, medidas de comprimento, de superfície, de capacidade, de 
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volume, de massa e de tempo; transformações de unidades de medida; Proporcionalidade: razão, 
proporção, regra de três simples e composta. Porcentagem; Geometria plana: classificação dos polígonos 
(triângulo, quadrado, retângulo, losango, trapézio, paralelogramo e circunferência), área e perímetro de 
polígonos (triângulo, quadrado, retângulo, losango, trapézio, paralelogramo e circunferência), Trigonometria 
no triângulo retângulo; Equações do 1º grau; Sistema de equações do 1º grau; Equações do 2º grau; 
Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e composta. Porcentagem; Introdução à 
estatística: gráficos, média aritmética, média aritmética ponderada; Resolução de problemas no conjunto 
dos números Reais. Resolução de Problemas e Raciocínio lógico. 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Conjuntos numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais; Operações no conjunto dos números 
Reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação; Múltiplos e divisores de um 
número Real; Máximo Divisor Comum (MDC) e Mínimo Múltiplo Comum (MMC) de um número natural; 
Grandezas e medidas: definição de grandezas, medidas de comprimento, de superfície, de capacidade, de 
volume, de massa e de tempo; transformações de unidades de medida; Proporcionalidade: razão, 
proporção, regra de três simples e composta. Porcentagem; Geometria plana: ângulos, classificação dos 
polígonos (triângulo, quadrado, retângulo, losango, trapézio, paralelogramo e circunferência), área e 
perímetro das figuras geométricas planas (triângulo, quadrado, retângulo, losango, trapézio, paralelogramo 
e circunferência), Trigonometria no triângulo retângulo; Equações do 1º grau; Sistema de equações do 1º 
grau; Equações do 2º grau; Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e composta. 
Porcentagem; Introdução à estatística: gráficos, média aritmética, média aritmética ponderada; Resolução 
de problemas no conjunto dos números reais Reais; Função Polinomial do 1o e 2oGraus; Função Modular; 
Função Exponencial (logaritmos); Progressões Aritmética e Geométrica; Matrizes; Determinantes; Sistemas 
Lineares; Teoria das Probabilidades; Equações Polinomiais; Relações de Triângulos Quaisquer; Geometria 
Espacial: Retas e planos no espaço (paralelismo e perpendicularismo), poliedros regulares, pirâmides, 
prismas, cilindro, cone e esfera (elementos e equações); Geometria Analítica: Estudo Analítico do Ponto, da 
Reta e da Circunferência (elementos e equações). Números Complexos: Operações. Forma algébrica e 
trigonométrica. Resolução de Problemas e Raciocínio lógico, Juros Simples e Composto. 

ENSINO SUPERIOR 

Unidades de medida: comprimento, superfície, volume, massa, tempo e ângulo.  Noções de matemática 
financeira. Proporcionalidade. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada.  
Porcentagens, juros simples e compostos.  Progressões aritméticas e geométricas.  Geometria analítica: 
ponto, reta, circunferências. Funções: domínio, imagem e gráfico. Funções do 1.º e 2.º graus. Análise 
combinatória: princípio fundamental da contagem. Resolução de problemas Sistema Monetário Nacional 
(Real) Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC. Resolução de problemas e raciocínio lógico. 

 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE INFORMÁTICA 

CARGOS CONTEÚDO 

ENSINO SUPERIOR 

Introdução à informática e tecnologia : História dos computadores; Conceitos sobre sistemas operacionais, 
hardware e software; Sistema operacional Windows – Windows Explorer, pastas, arquivos, acessórios, 
personalização (resolução de tela, temas); Windows – ferramentas: antivírus, desfragmentador, backup, 
scandisk, painel de controle; Navegação na internet ; Power Point ; Publisher Softwares aplicativos: Word - 
formatação de texto, inserção de figuras, configuração de página, cabeçalho, número de páginas, colunas, 
capitulação, tabelas, mala-direta, referências: notas, legenda, referência cruzada, índice analítico; 
Fundamentos de sistemas de informação; Access - criação de banco de dados, criação de tabelas 
(registros, campos, chave primária, tipos de dados, propriedades); criação de consultas; criação de 
formulários e relatórios; Relacionamentos; Consulta em mais de uma tabela. Excel – formatação manual e 
automática de dados, proteção de planilha, configuração para impressão, Classificação de dados, filtro 
padrão, filtro avançado, funções: SOMA, MÉDIA, MÁXIMO, MÍNIMO ; Funções condicionais: SE, CONT.SE, 
SOMASE; Função PROCV; Criação de gráficos Ferramentas e tecnologias para internet : Pesquisas, busca 
avançada, Navegação em sites, Ferramentas de Criação de blogs – blogger, wordpress; Ferramentas para 
criação de wikis: Wetpaint, Tiddlyspot, Pbworks; HTML – estrutura do documento, tags para formatação de 
texto; HTML – imagem, links, vídeo, áudio, letreiro , tabelas e frames; Criação de conta em servidor gratuito; 
Projeto de site. 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Introdução à informática e tecnologia : História dos computadores; Conceitos sobre sistemas operacionais, 
hardware e software; Sistema operacional Windows – Windows Explorer, pastas, arquivos, acessórios, 
personalização (resolução de tela, temas); Windows – ferramentas: antivírus, desfragmentador, backup, 
scandisk, painel de controle; Navegação na internet ; Power Point ; Publisher Softwares aplicativos: Word - 
formatação de texto, inserção de figuras, configuração de página, cabeçalho, número de páginas, colunas, 
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capitulação, tabelas, mala-direta, referências: notas, legenda, referência cruzada, índice analítico; 
Fundamentos de sistemas de informação; Access - criação de banco de dados, criação de tabelas 
(registros, campos, chave primária, tipos de dados, propriedades); criação de consultas; criação de 
formulários e relatórios; Relacionamentos; Consulta em mais de uma tabela. Excel – formatação manual e 
automática de dados, proteção de planilha, configuração para impressão, Classificação de dados, filtro 
padrão, filtro avançado, funções: SOMA, MÉDIA, MÁXIMO, MÍNIMO ; Funções condicionais: SE, CONT.SE, 
SOMASE; Função PROCV; Criação de gráficos Ferramentas e tecnologias para internet : Pesquisas, busca 
avançada, Navegação em sites, Ferramentas de Criação de blogs – blogger, wordpress; Ferramentas para 
criação de wikis: Wetpaint, Tiddlyspot, Pbworks; HTML – estrutura do documento, tags para formatação de 
texto; HTML – imagem, links, vídeo, áudio, letreiro , tabelas e frames; Criação de conta em servidor gratuito; 
Projeto de site. 

 
 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS e 

GERAIS NÍVEL SUPERIOR 
 

CÓD. 
CARGO 

CARGO CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS CONHECIMENTO GERAIS 

01 
PROFESSOR ÁREA DE 
LINGUAGEM 

 

Variação Linguística, Norma e Ensino da Língua. 
Modalidades, variedades, registros; concepções de 
gramática: normativa ou prescritiva, descritiva, 
internalizada; diferenças entre padrões do oral e do 
escrito; norma culta; conexão entre orações e 
períodos: parataxe, coordenação e subordinação. 
Literatura. A dimensão estética da linguagem; 
instâncias de produção e de legitimação da 
produção literária; pactos de leitura: leitor e obra; a 
literatura e sua história: paradigmas estéticos e 
movimentos literários em língua portuguesa; teatro 
e gênero dramático; romance, novela, conto e 
gêneros narrativos; poema e gêneros líricos; 
intertextualidade e literatura. Práticas de Leitura e 
de Produção de Texto. O texto como unidade de 
sentido: mecanismos de coesão e fatores de 
coerência; texto e leitor: procedimentos de leitura; 
tipos de atividades de escrita (transcrição, 
reprodução, paráfrase, resumo, decalque, criação). 
Linguagem, Interlocução e Dialogismo. Língua e 
linguagem: função simbólica (representação de 
mundo) e função comunicativa (interação social, 
ação linguística); dimensões da linguagem 
(semântica, gramatical e pragmática); discurso e 
texto; texto e elementos constitutivos do contexto de 
produção; gêneros do discurso: estrutura, 
sequências discursivas predominantes e marcas 
linguísticas recorrentes, dialogia e intertextualidade 

Conhecimentos sobre fatos atuais no 
mundo, no País, no Estado de Mato 
Grosso e do Município; Fundamentos 
históricos e geográficos do Brasil. 
República Velha (1889 e 1930). A 
Revolução de 1930 e a Era Vargas. 
O Estado Novo (1937 a 1945). 
República Liberal- Conservadora 
(1946 a 1964). Governos militares. A 
Nova República. Brasil 
Contemporâneo. Atualidades: 
Tópicos relevantes e atuais de 
diversas áreas, tais como política, 
economia, sociedade, educação, 
Tecnologia, energia, relações 
internacionais, desenvolvimento 
sustentável, Globalização e Blocos 
Econômicos, problemas ambientais. 
Interação entre o clima, a vegetação, 
o relevo, a hidrografia e o solo no 
espaço natural brasileiro. Os 
recursos minerais e energéticos 
brasileiros, produção e consumo, 
conservação e esgotamento. 
Aspectos históricos e geográficos do 
Município: Constituição da República 
Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
atualizações. Lei Orgânica e Estatuto 
do Servidor Municipal. 

02 
PROFESSOR ÁREA DE 
CIÊNCIAS HUMANAS 

 

Aspectos Físicos: Clima, Vegetação, Relevo, 
Hidrografia, Recursos Naturais e os Impactos 
Ambientais nos Ecossistemas Naturais e Agrícolas; 
Aspectos Geográficos: Localização e Limites da 

Conhecimentos sobre fatos atuais no 
mundo, no País, no Estado de Mato 
Grosso e do Município; Fundamentos 
históricos e geográficos do Brasil. 
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Superfície Brasileira, Área e População; Aspectos 
Econômicos: Comércio, Indústria, Transportes e 
Comunicações, Agricultura, Energia e Turismo; 
GEOGRAFIA GERAL: As Relações Campo Cidade; 
O Positivismo como Fundamento da Geografia 
Tradicional e a Geografia Crítica; A Crise da 
Geografia na Atualidade; A Produção do Espaço 
Capitalista Mundial; A Globalização e os Mercados 
Regionais; Os PCN'S e o Ensino da Geografia; 
GEOGRAFIA DE MATO GROSSO: Aspectos 
Geográficos, Econômicos, Físicos e Sociais do 
Estado de Mato Grosso. Geografia do Município. 
Fundamentos teóricos do Pensamento Histórico; 
Didática e prática dos procedimentos de produção 
do conhecimento histórico; Linguagem e ensino de 
História; Transversalidade, novas formas de 
abordagem e renovação do ensino de História; O 
ofício do historiador e a construção da História; 
Natureza, Cultura e História; Passagens da 
Antiguidade para o Feudalismo; Mundo Medieval; 
Expansão Europeia do século XV; Formação do 
Mundo Contemporâneo; Brasil - Sistema Colonial; 
Brasil - Império; Brasil - República; Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História 
e Cultura Afro-Brasileira e Africana; Parâmetros 
Curriculares Nacionais de História; Aspectos da 
História da África e dos povos afro-americanos e 
ameríndios; História da América. 

República Velha (1889 e 1930). A 
Revolução de 1930 e a Era Vargas. 
O Estado Novo (1937 a 1945). 
República Liberal- Conservadora 
(1946 a 1964). Governos militares. A 
Nova República. Brasil 
Contemporâneo. Atualidades: 
Tópicos relevantes e atuais de 
diversas áreas, tais como política, 
economia, sociedade, educação, 
Tecnologia, energia, relações 
internacionais, desenvolvimento 
sustentável, Globalização e Blocos 
Econômicos, problemas ambientais. 
Interação entre o clima, a vegetação, 
o relevo, a hidrografia e o solo no 
espaço natural brasileiro. Os 
recursos minerais e energéticos 
brasileiros, produção e consumo, 
conservação e esgotamento. 
Aspectos históricos e geográficos do 
Município: Constituição da República 
Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
atualizações. Lei Orgânica e Estatuto 
do Servidor Municipal. 

03 PROFESSOR ÁREA 
CIÊNCIAS NATURAIS 

Ambiente e recursos naturais: Fatores Abióticos do 
ambiente - Ar, Água, Rochas e Solo. Os Recursos 
Naturais e sua Utilização pelo Homem e demais 
Seres vivos. Noções de Ecologia. Problemas 
ambientais. Características dos ecossistemas 
brasileiros. Seres vivos: Propriedades, 
Nomenclaturas e Classificação dos Seres Vivos. 
Níveis de Organização dos Seres Vivos. Anatomia, 
Morfologia e Fisiologia dos Seres Vivos. Noções de 
Evolução. Corpo Humano: Anatomia, Morfologia e 
Fisiologia dos Sistemas: Digestivo, Respiratório, 
Circulatório, Excretor, Locomotor, Sensorial, 
Nervoso, Endócrino e Reprodutor. Noções de 
Embriologia e Hereditariedade. Doenças humanas 
virais, bacterianas e parasitárias. Relação entre 
Hábitos Alimentares e Comportamentais do Homem 
e sua saúde. Adolescência e sexualidade. Química 
e Física: Fenômenos da natureza: físicos e 
químicos. Estrutura e Propriedades da Matéria. 
Estados Físicos da Matéria. Transformações da 
matéria. Elementos Químicos, Substâncias e 
Misturas. Funções e Reações químicas. Força e 
movimento. Fontes, formas e transformação de 
energia. Calor e temperatura. Produção, 
propagação e efeitos do calor. As ondas e o som. A 
luz, magnetismo, eletricidade. Metodologias no 
Ensino de Ciências e a organização da prática 

Conhecimentos sobre fatos atuais no 
mundo, no País, no Estado de Mato 
Grosso e do Município; Fundamentos 
históricos e geográficos do Brasil. 
República Velha (1889 e 1930). A 
Revolução de 1930 e a Era Vargas. 
O Estado Novo (1937 a 1945). 
República Liberal- Conservadora 
(1946 a 1964). Governos militares. A 
Nova República. Brasil 
Contemporâneo. Atualidades: 
Tópicos relevantes e atuais de 
diversas áreas, tais como política, 
economia, sociedade, educação, 
Tecnologia, energia, relações 
internacionais, desenvolvimento 
sustentável, Globalização e Blocos 
Econômicos, problemas ambientais. 
Interação entre o clima, a vegetação, 
o relevo, a hidrografia e o solo no 
espaço natural brasileiro. Os 
recursos minerais e energéticos 
brasileiros, produção e consumo, 
conservação e esgotamento. 
Aspectos históricos e geográficos do 
Município: Constituição da República 
Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
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educativa. Noções de astronomia. Parâmetros 
Curriculares Nacionais. Conteúdos relacionados 
com as atribuições do cargo independente de 
referência bibliográfica. 

atualizações. Lei Orgânica e Estatuto 
do Servidor Municipal. 

04 PROFESSOR CLASSE B 
PEDAGOGIA 

História da Educação Brasileira. Concepções de Educação 
e Escola. Função social da escola e compromisso social 
do educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; 
dever do estado em relação à educação infantil. Projeto 
político-pedagógico: fundamentos para a orientação, 
planejamento e implementação de ações voltadas ao 
desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o 
processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais 
na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 
metodológicas. A construção do conhecimento: papel do 
educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade 
no processo de ensinar a aprender. O planejamento em 
educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação 
infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino 
de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão 
escolar democrática e participativa. Noções de 
desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação 
infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A 
importância da literatura infantil na infância. Distúrbios e 
transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, 
disgrafia, disortografia, disartria e TDAH). Adaptação da 
criança na creche. Direitos da criança e do adolescente 
(ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de 
primeiros socorros. Relações interpessoais. Postura e 
atendimento ao público. Noções Básicas de Relações 
Humanas no Trabalho. 

Conhecimentos sobre fatos atuais no 
mundo, no País, no Estado de Mato 
Grosso e do Município; Fundamentos 
históricos e geográficos do Brasil. 
República Velha (1889 e 1930). A 
Revolução de 1930 e a Era Vargas. O 
Estado Novo (1937 a 1945). República 
Liberal- Conservadora (1946 a 1964). 
Governos militares. A Nova República. 
Brasil Contemporâneo. Atualidades: 
Tópicos relevantes e atuais de diversas 
áreas, tais como política, economia, 
sociedade, educação, Tecnologia, 
energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, 
Globalização e Blocos Econômicos, 
problemas ambientais. Interação entre o 
clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia 
e o solo no espaço natural brasileiro. Os 
recursos minerais e energéticos 
brasileiros, produção e consumo, 
conservação e esgotamento. Aspectos 
históricos e geográficos do Município: 
Constituição da República Federativa do 
Brasil, de 1988 e suas atualizações. Lei 
Orgânica e Estatuto do Servidor 
Municipal. 

05 PROFESSOR 
 MATEMÁTICA 

Matemática, Sociedade e Currículo: Currículos de 
Matemática e recentes movimentos de Reforma. Os 
objetivos da Matemática na Educação Básica. Seleção e 
organização dos conteúdos para o Ensino Fundamental e 
Médio. Tendências em Educação Matemática (resolução 
de problemas, modelagem, etnomatemática, história da 
matemática e mídias tecnológicas). Aritmética e 
Conjuntos: Os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, 
racionais, irracionais e reais); operações básicas, 
propriedades, divisibilidade, contagem e princípio 
multiplicativo. Proporcionalidade. Álgebra; Equações de 1º 
e 2º graus; funções elementares, suas representações 
gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, 
logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e 
geométricas; polinômios; números complexos; matrizes, 
sistemas lineares e aplicações na informática; 
fundamentos de matemática financeira. Espaço e Forma: 
Geometria plana, plantas e mapas; geometria espacial; 
geometria métrica; geometria analítica. Tratamento de 
Dados: Fundamentos de estatística; análise combinatória 
e probabilidade; análise e interpretação de informações 
expressas em gráficos e tabelas. 

Conhecimentos sobre fatos atuais no 
mundo, no País, no Estado de Mato 
Grosso e do Município; Fundamentos 
históricos e geográficos do Brasil. 
República Velha (1889 e 1930). A 
Revolução de 1930 e a Era Vargas. O 
Estado Novo (1937 a 1945). República 
Liberal- Conservadora (1946 a 1964). 
Governos militares. A Nova República. 
Brasil Contemporâneo. Atualidades: 
Tópicos relevantes e atuais de diversas 
áreas, tais como política, economia, 
sociedade, educação, Tecnologia, 
energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, 
Globalização e Blocos Econômicos, 
problemas ambientais. Interação entre o 
clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia 
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06 ENFERMEIRA (O) 

Políticas de Saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde 
(SUS) e Municipalizações. 14ª Conferência Nacional de 
Saúde. Constituição: Seção II da Saúde, Capítulo II da 
Seguridade Social, Título VIII da Ordem Social. 
Indicadores de Saúde gerais e específicos. Situação da 
saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Política 
Nacional de Saúde Mental no contexto do SUS. Código de 
ética dos profissionais de enfermagem. Conhecimentos de 
Enfermagem em diagnóstico e tratamento. Epidemiologia 
e bioestatística: estatísticas de saúde; História natural das 
doenças e níveis de prevenção; Vigilância epidemiológica. 
Epidemiologia das doenças transmissíveis: características 
do agente, hospedeiro e meio ambiente; Meios de 
transmissão, diagnóstico clínico e laboratorial, tratamento, 
medidas de profilaxia e assistência de enfermagem; 
imunizações: cadeias de frio, composição das vacinas, 
efeitos adversos, recomendações para sua aplicação. 
Doenças de Notificação Compulsória. Atenção à saúde da 
criança e do adolescente, da mulher, do adulto e do idoso. 
Atenção a sua saúde e mental. Fundamentos de 
enfermagem. Processo de enfermagem. Prevenção e 
controle de infecção hospitalar. Biossegurança. 
Assistência de enfermagem aos pacientes clínico e 
cirúrgico. Desinfecção, Esterilização e Limpeza. Atuação 
do enfermeiro em situações de urgência e emergência. 
Administração em enfermagem: princípios gerais da 
administração e funções administrativas: planejamento, 
organização, direção e controle; Gestão da qualidade 
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07 ENGENHEIRO (A) 
CIVIL 

Projetos de arquitetura, desempenho das edificações, 
urbanização, conhecimento de projetos de equipamentos 
públicos educacionais, administrativos, esportivos, 
culturais e de saúde. Legislação construtiva, normas 
técnicas de projetos de engenharia, fundação, estrutura, 
elétrica, hidráulica, gases, saneamento básico, legislação 
urbana e meio ambiente. Desenho básico e técnico, 
normas da representação técnica de estruturas e 
instalações, softwares de projeto assistido por 
computador. Cálculo estrutural, dimensionamento de 
estruturas convencionais, sistemas estruturais e suas 
características, especificações e normas técnicas de 
concreto, madeira, aço, materiais litoides, materiais 
tecnológicos, nanotecnologia na construção civil. 
Mecânica dos solos, fundações, especificações e normas 
técnicas, laudos de sondagem, parecer geotécnico. 
Infraestrutura de urbanização, especificação e 
dimensionamento de pavimentos, terraplenagem, 
equipamentos para transporte, desmonte e compactação 
de solos. Noções de topografia, cartografia e geodesia e 
aplicações do sistema GNSS a elas. Geoprocessamento. 
Energia elétrica, eficiência energética, fontes energéticas 
alternativas, rede de distribuição de energia e iluminação 
pública. Infraestrutura de saneamento básico o – 
abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, drenagem e 
manejo das águas pluviais urbanas. Sustentabilidade e 
reuso de água na construção civil. Projeto de instalações 
hidráulicas. Dimensionamento de instalações e demanda 
de consumo, projeto de hidráulica, coleta, tratamento e 
lançamento de esgotamento sanitário. Rede de gases. 
Projeto de prevenção de combate a incêndio e pânico, 
especificações e normas técnicas. Projeto e 
dimensionamento de macro e macrodrenagem. A 
engenharia ao longo da história, engenharia moderna e 
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contemporânea. Teoria crítica da tecnologia e dos 
processos de produção em canteiro. Tecnologia das 
edificações urbanas, ambientais e georreferenciais. 
Sistemas construtivos pré-fabricados em concreto, steel-
framing, modular em aço, construções industrializadas, 
obras públicas e privadas de concreto protendido. 
Levantamento e quantificação de insumos em obras civis 
privadas e públicas. Orçamento e composição de custos 
unitários, parciais e totais. Memória de cálculo de 
quantitativos, BDI e encargos sociais em obras. Noções da 
contratação de mão-de-obra na construção civil após 
flexibilização legal trabalhista. Realização de cronograma 
físico-financeiro. Estoques e Curva ABC. Caminho crítico e 
ferramentas PERT/CPM. Planejamento e 
acompanhamento de obras. Contratos. Programação de 
obras. Planejamento de fluxos e instalações do canteiro de 
obras. Acompanhamento e fiscalização de obras. Controle 
de materiais e de execução de serviços. Sistema de 
gestão da qualidade e PBQP-h. Noções de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho. Manutenção predial 
preditiva, preventiva, corretiva. Ética Profissional. 

08 FARMACÊUTICO 

Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do 
SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único 
de Saúde. Lei 8.080/90 e Lei 8.142/90. Gerenciamento e 
organização de farmácia; almoxarifado; avaliação da área 
física e condições adequadas de armazenamento; controle 
de estoque de materiais e medicamentos; padronização 
de itens de consumo; sistema único de saúde; vigilância 
sanitária e epidemiológica; assistência farmacêutica; 
política de medicamentos; farmacologia básica e clínica; 
legislação farmacêutica e ética profissional. Hematologia, 
Hemostasia, Coagulação e Anemias; Imunologia, 
Imunoglobulinas; Reações Alérgicas; Bioquímica, 
Interpretação de Resultados; Atribuições Profissionais e 
Noções de Ética Profissional; Dosagens Bioquímicas do 
Sangue: Observações erais para Todas as Dosagens, 
Curvas de Calibração e Dosagens de Roti na; 
Parasitologia: Métodos Parasitológicos; Urinálises; O 
laboratório de Bioquímica, Padronização e Controle de 
qualidade em Bioquímica; Fotometria; Obtenção de 
amostras; Eletroforese; Imune eletroforese e 
Cromatografia; Determinações bioquímicas; Enzimologia 
Clinica; Provas funcionais; Análise de urina; Analise de 
cálculos; Líquido sinovial; Interferentes; Automação; 
Mecanismos Microbiológicos; Meios de Cultura; 
Esterilização em Laboratórios de Analise Clinica; 
Colorações; Coproculturas; Cultura de Materiais 
Geniturinários; Cultura de Materiais da Garganta e 
Escarro; Hemoculturas; Exames do liquido 
cefalorraquidiano; Autovacinas; A Bacteriologia de 
Anaeróbicos; Reação de Precipitação; Reação de 
Aglutinação; Reação de Hemólise; Técnicas de 
Imunofluorescência; Coleta de sangue; Estudo de 
elementos figurados do sangue; Estudos de glóbulos 
vermelhos; Imuno- hematologia; Protozooses intestinais e 
cavitarias do homem; Parasitose sanguíneas e fistulares; 
Diagnostico das helmintíases intestinais; Técnicas para 
diagnósticos das micoses; Micoses de localização 
superficial; Micose profundas; Micoses sistêmicas. 
Farmacologia clínica. Princípios gerais da farmacologia: 
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Farmacocinética, Farmacodinâmica; Fármacos que atuam 
sobre o sistema nervoso central; Agentes anestésicos; 
Agentes cardiovasculares; Agentes diuréticos; Fármacos 
que afetam a hematopoiese e hemostasia; Quimioterapia 
do câncer; Agentes antimicrobianos; Interação 
medicamentosa; Hormônios, Antagonistas e outros 
agentes que afetam a função Endócrina. Nutrição 
parenteral. Farmácia hospitalar e ambulatorial: 
Conceituação; Estrutura física e gerência organizacional; 
Gerenciamento de material de farmácia; Padronização de 
medicamentos e material médico hospitalar; 
Planejamento, aquisição, armazenamento, controle de 
estoque; Sistema de distribuição de medicamentos: 
conceitos, tipos, objetivos e funcionamento. 
Farmacotécnica Hospitalar. Assistência farmacêutica: 
Papel do profissional farmacêutico e seu Código de Ética; 
Ações da Assistência farmacêutica; Uso racional de 
medicamentos; Dispensação de medicamentos. Portaria 
n.º 344, de 12 de maio de 1998 – Dispõe sobre os 
medicamentos sujeitos a controle especial, regulamentada 
pela portaria n.º 06/99; Normas e processos de 
Biossegurança na saúde (Esterilização, Desinfecção, 
Descontaminação e Limpeza). 

09 FISIOTERAPEUTA 

1. Avaliação neuro funcional e fisiopatologias do sistema 
nervoso central e periférico. 2. Avaliação cardiopulmonar e 
fisiopatologias dos sistemas respiratório e cardiovascular. 
3. Avaliação em traumatologia, reumatologia, geriatria e 
fisiopatologias do sistema musculoesquelético. 4. 
Imagenologia. 5. Distúrbios metabólicos, bioquímicos, 
acidobásicos e hidroeletrolíticos. 6. Cinesioterapia. 7. 
Eletro termoterapia. 8. Técnicas e manobras 
fisioterapêuticas. 9. Políticas de saúde: Programa SUS: 
princípios, diretrizes, legislação em saúde. 10. Ventilação 
mecânica invasiva e não invasiva. 
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10 NUTRICIONISTA 

Nutrientes energéticos, reguladores e construtores: 
Funções, necessidades diárias, fontes alimentares, fatores 
que modificam a absorção. Finalidades e Leis da 
alimentação. Valor calórico. Necessidades calóricas. 
Dietas terapêuticas. Fisiopatologia e dietoterapia: Distúrbio 
do aparelho digestivo, distúrbios metabólicos e 
hepatopatias, cardiopatias, ontologia, distúrbios renais, 
gota, doenças infantis, estados febris, doenças carenciais. 
Processos básicos de cocção: pré-preparo, preparo e 
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cocção. Equivalência de pesos e medidas. Cereais: tipos, 
princípios de cocção, massa alimentícias. Leguminosas: 
variedades, valor nutritivo, fatores que interferem na 
cocção. Hortaliças: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no 
armazenamento e na cocção. Frutas: valor nutritivo, 
pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. 
Carnes (bovinos, suínos, aves, pescados, vísceras): valor 
nutritivo, cortes, princípio de cocção. Gorduras: utilização 
culinária, decomposição. Leite e derivados: processos de 
industrialização, utilização culinária, decomposição. 
Técnicas básicas de congelamento. Aleitamento materno 
e artificial. Alimentação da criança de 0 a 12 anos. Higiene 
alimentar. Controle do desenvolvimento microbiano em 
alimentos. Doenças transmitidas por alimentos: agente 
biológicos e químicos, epidemiologia, medidas 
preventivas. Lixo: acondicionamento e destino. Educação 
alimentar: objetivos e importância. Custos: cálculos, 
controle de estoque, custo operacional e de materiais. 
Estocagem de alimentos e combate a insetos e roedores. 
Higiene e segurança no trabalho. Ética profissional. 
Código de defesa do consumidor. Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações 
(arts 226 a 230). 
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11 ODONTÓLÓGO  

Legislações do SUS: Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990. Decreto n. 7508, de 28 de junho de 2011 que 
regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação Inter federativa, e dá outras 
providências, e Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990. Endodontia; Radiologia; Periodontia; Odontologia 
preventiva; Biossegurança; Patologia; Saúde Pública; 
Diretrizes e bases da implantação do SUS; Organização 
da atenção básica no Sistema Único de Saúde; Programa 
saúde da Família. 
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12 QUÍMICO 

Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do 
SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único 
de Saúde. Lei 8.080/90 e Lei 8.142/90. Gerenciamento e 
organização de farmácia; almoxarifado; avaliação da área 
física e condições adequadas de armazenamento; controle 
de estoque de materiais e medicamentos; padronização 
de itens de consumo; sistema único de saúde; vigilância 
sanitária e epidemiológica; assistência farmacêutica; 
política de medicamentos; farmacologia básica e clínica; 
legislação farmacêutica e ética profissional. Hematologia, 
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Hemostasia, Coagulação e Anemias; Imunologia, 
Imunoglobulinas; Reações Alérgicas; Bioquímica, 
Interpretação de Resultados; Atribuições Profissionais e 
Noções de Ética Profissional; Dosagens Bioquímicas do 
Sangue: Observações erais para Todas as Dosagens, 
Curvas de Calibração e Dosagens de Roti na; 
Parasitologia: Métodos Parasitológicos; Urinálises; O 
laboratório de Bioquímica, Padronização e Controle de 
qualidade em Bioquímica; Fotometria; Obtenção de 
amostras; Eletroforese; Imune eletroforese e 
Cromatografia; Determinações bioquímicas; Enzimologia 
Clinica; Provas funcionais; Análise de urina; Analise de 
cálculos; Líquido sinovial; Interferentes; Automação; 
Mecanismos Microbiológicos; Meios de Cultura; 
Esterilização em Laboratórios de Analise Clinica; 
Colorações; Coproculturas; Cultura de Materiais 
Geniturinários; Cultura de Materiais da Garganta e 
Escarro; Hemoculturas; Exames do liquido 
cefalorraquidiano; Autovacinas; A Bacteriologia de 
Anaeróbicos; Reação de Precipitação; Reação de 
Aglutinação; Reação de Hemólise; Técnicas de 
Imunofluorescência; Coleta de sangue; Estudo de 
elementos figurados do sangue; Estudos de glóbulos 
vermelhos; Imuno- hematologia; Protozooses intestinais e 
cavitarias do homem; Parasitose sanguíneas e fistulares; 
Diagnostico das helmintíases intestinais; Técnicas para 
diagnósticos das micoses; Micoses de localização 
superficial; Micose profundas; Micoses sistêmicas. 
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13 MÉDICO 
GENERALISTA 

Aparelho Circulatório: Insuficiência Cardíaca Esquerda e 
Global, Choque – Diagnóstico Diferencial e Tratamento, 
Lesões Valvulares, Doenças Reumáticas, Angina Pectoris 
e Síndrome Intermediária, Arritmias Cardíacas, 
Miocardiopatias, Aneurisma de Aorta e Aneurismas 
Periféricos, Doença Venosa Periférica; Aparelho 
Respiratório: Asma e Enfisema Pulmonar, Bronquite 
Crônica, Bronquiectasia, Neoplasia Pulmonar, 
Pneumonias, Tuberculose e Paracoccidioidomicose, 
Derrame Pleural, Síndrome de Apneia do Sono; Doenças 
Renais: Síndrome Nefrótica, Hipertensão Arterial, 
Obstrução do Trato Urinário, Litíase Renal, Insuficiência 
Renal Aguda e Crônica, Infecção do Trato Urinário; 
Doenças Gastrointestinais: Hemorragia Gastrointestinal, 
Diarreia, Gastrite e Úlcera Péptica, Doença Diverticular, 
Pancreatite Aguda e Crônica, Icterícia – Diagnóstico 
Diferencial, Hepatite Aguda e Crônica, Cirrose Hepática, 
Litíase Biliar, Neoplasias do Fígado, Neoplasias do 
Estômago, Neoplasias do Colo; Hematologia: Anemias – 
Diagnóstico Diferencial e Tratamento, Leucemias, 
Linfomas, Interpretação do Hemograma; Endocrinologia: 
Diabetes Mellitus, Hipotireoidismo, Hipertireoidismo, 
Nódulos Tireoidianos – Diagnóstico Diferencial, Câncer de 
Tireoide, Insuficiência Adrenal, Síndrome de Cushing, Feo 
cromocitoma, Hiperaldosteronismo, Hirsutismo, 
Osteoporose, Obesidade – Diagnóstico Diferencial e 
Orientação Dietética, Hiperlipemias; Reumatologia: Artrite 
Reumatoide, Lúpus Eritematoso, Poli miosites, 
Esclerodermia, síndromes Musculoesqueléticas 
Associadas à Neoplasia, Bursites, Dor Lombar – 
Diagnóstico Diferencial e Tratamento; Doenças 
Infecciosas: Diagnóstico Diferencial da Síndrome Febril, 
Sinusites e Rinites, Doenças Sexualmente Transmissíveis, 

Aparelho Circulatório: Insuficiência 
Cardíaca Esquerda e Global, Choque – 
Diagnóstico Diferencial e Tratamento, 
Lesões Valvulares, Doenças Reumáticas, 
Angina Pectoris e Síndrome Intermediária, 
Arritmias Cardíacas, Miocardiopatias, 
Aneurisma de Aorta e Aneurismas 
Periféricos, Doença Venosa Periférica; 
Aparelho Respiratório: Asma e Enfisema 
Pulmonar, Bronquite Crônica, 
Bronquiectasia, Neoplasia Pulmonar, 
Pneumonias, Tuberculose e 
Paracoccidioidomicose, Derrame Pleural, 
Síndrome de Apneia do Sono; Doenças 
Renais: Síndrome Nefrótica, Hipertensão 
Arterial, Obstrução do Trato Urinário, 
Litíase Renal, Insuficiência Renal Aguda e 
Crônica, Infecção do Trato Urinário; 
Doenças Gastrointestinais: Hemorragia 
Gastrointestinal, Diarreia, Gastrite e 
Úlcera Péptica, Doença Diverticular, 
Pancreatite Aguda e Crônica, Icterícia – 
Diagnóstico Diferencial, Hepatite Aguda e 
Crônica, Cirrose Hepática, Litíase Biliar, 
Neoplasias do Fígado, Neoplasias do 
Estômago, Neoplasias do Colo; 
Hematologia: Anemias – Diagnóstico 
Diferencial e Tratamento, Leucemias, 
Linfomas, Interpretação do Hemograma; 
Endocrinologia: Diabetes Mellitus, 
Hipotireoidismo, Hipertireoidismo, Nódulos 
Tireoidianos – Diagnóstico Diferencial, 
Câncer de Tireoide, Insuficiência Adrenal, 
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AIDS, Parasitoses, Doenças Bacterianas, Viroses; 
Imunização; Doenças Neurológicas: Síndrome da Dor, 
Acidentes Vasculares Cerebrais, Epilepsia, Meningites, 
Neoplasias Cerebrais; Dermatologia: Micoses da Pele e 
Fâneros, Dermatites, Neoplasias de Pele; Hanseníase; 
ética médica. Legislações do SUS: Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990. Decreto n. 7508, de 28 de junho de 
2011 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação Inter federativa, e dá 
outras providências, e Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990. Emergências Clínicas; Legislação 
Profissional; Psicologia Médica; Controle de Infecção 
Hospitalar; Cuidados com o Paciente em Medicina Interna; 
Doenças Cardiovasculares: Hipertensão Arterial; 
Cardiopatia Isquêmica, Insuficiência Cardíaca, 
Miocardiopatias e Valvulopatias, Arritmias Cardíacas; 
Doenças Pulmonares: Asma Brônquica e Doença 
Pulmonar Obstrutiva Crônica, Embolia Pulmonar, 
Pneumonias e Abscessos Pulmonares, Doença Pulmonar 
Intersticial, Hipertensão Pulmonar; Doenças 
Gastrointestinais e Hepáticas: Úlcera Péptica, Doenças 
Intestinais Inflamatórias e Parasitárias, Diarreia, Colelitíase 
e Colicistite, Pancreatite, Hepatites Virais e Hepatopatias 
Tóxicas, Insuficiência Hepática Crônica; Doenças Renais: 
Insuficiência Renal Aguda e Crônica, Glomerulonefrites, 
Síndrome Nefrótica, Litíase Renal; Doenças Endócrinas: 
Diabetes Mellitus, Hipotiroidismo e Hipertireoidismo, 
Tireoidite e Nódulos Tireoidianos, Distúrbios das 
Glândulas Suprarrenais, Distúrbios das Glândulas 
Paratireoides; Doenças reumáticas: Artrite Reumatoide, 
Espondiloartropatias, Colagenoses, Gota; Doenças 
Infecciosas e Terapia Antibiótica; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos e Acidobásicos; Emergências Clínicas. 
Psicologia Médica; Controle de Infecção Hospitalar. Ética 
Médica. Legislações do SUS: Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990. Decreto n. 7508, de 28 de junho de 
2011 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação Inter federativa, e dá 
outras providências, e Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990. 

Síndrome de Cushing, Feo cromocitoma, 
Hiperaldosteronismo, Hirsutismo, 
Osteoporose, Obesidade – Diagnóstico 
Diferencial e Orientação Dietética, 
Hiperlipemias; Reumatologia: Artrite 
Reumatoide, Lúpus Eritematoso, Poli 
miosites, Esclerodermia, síndromes 
Musculoesqueléticas Associadas à 
Neoplasia, Bursites, Dor Lombar – 
Diagnóstico Diferencial e Tratamento; 
Doenças Infecciosas: Diagnóstico 
Diferencial da Síndrome Febril, Sinusites 
e Rinites, Doenças Sexualmente 
Transmissíveis, AIDS, Parasitoses, 
Doenças Bacterianas, Viroses; 
Imunização; Doenças Neurológicas: 
Síndrome da Dor, Acidentes Vasculares 
Cerebrais, Epilepsia, Meningites, 
Neoplasias Cerebrais; Dermatologia: 
Micoses da Pele e Fâneros, Dermatites, 
Neoplasias de Pele; Hanseníase; ética 
médica. Legislações do SUS: Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990. 
Decreto n. 7508, de 28 de junho de 2011 
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde 
– SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação Inter 
federativa, e dá outras providências, e Lei 
Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990. Emergências Clínicas; Legislação 
Profissional; Psicologia Médica; Controle 
de Infecção Hospitalar; Cuidados com o 
Paciente em Medicina Interna; Doenças 
Cardiovasculares: Hipertensão Arterial; 
Cardiopatia Isquêmica, Insuficiência 
Cardíaca, Miocardiopatias e 
Valvulopatias, Arritmias Cardíacas; 
Doenças Pulmonares: Asma Brônquica e 
Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica, 
Embolia Pulmonar, Pneumonias e 
Abscessos Pulmonares, Doença 
Pulmonar Intersticial, Hipertensão 
Pulmonar; Doenças Gastrointestinais e 
Hepáticas: Úlcera Péptica, Doenças 
Intestinais Inflamatórias e Parasitárias, 
Diarreia, Colelitíase e Colicistite, 
Pancreatite, Hepatites Virais e 
Hepatopatias Tóxicas, Insuficiência 
Hepática Crônica; Doenças Renais: 
Insuficiência Renal Aguda e Crônica, 
Glomerulonefrites, Síndrome Nefrótica, 
Litíase Renal; Doenças Endócrinas: 
Diabetes Mellitus, Hipotiroidismo e 
Hipertireoidismo, Tireoidite e Nódulos 
Tireoidianos, Distúrbios das Glândulas 
Suprarrenais, Distúrbios das Glândulas 
Paratireoides; Doenças reumáticas: Artrite 
Reumatoide, Espondiloartropatias, 
Colagenoses, Gota; Doenças Infecciosas 
e Terapia Antibiótica; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos e Acidobásicos; 
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Emergências Clínicas. Psicologia Médica; 
Controle de Infecção Hospitalar. Ética 
Médica. Legislações do SUS: Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990. 
Decreto n. 7508, de 28 de junho de 2011 
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde 
– SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação Inter 
federativa, e dá outras providências, e Lei 
Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990. 

 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS e 
GERAIS NÍVEL MÉDIO E MÉDIO TÉCNICO 

CÓD. 
CARGO 

CARGO CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS CONHECIMENTO GERAIS 

01 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

Noções de cidadania; Noções de organização social e 
política; Noções sobre os poderes constituídos (legislativo, 
executivo e judiciário), Princípios da administração pública; 
Ética; Comportamento no ambiente de trabalho; Boas 
Maneiras; Relacionamento interpessoal; Higiene Pessoal; 
Organização do local de trabalho; Noções básicas de 
limpeza e organização de materiais. Conceitos básicos de 
Comunicação e Relações Públicas: conceitos, ética, 
atividades inerentes. Qualidade no atendimento. 
Atendimento ao público interno e externo. Noções de 
arquivologia. Administração Pública: organismos e 
autarquias públicas, conceitos e atos administrativos. 
Cultura Organizacional. Ética e comportamento 
profissional. Noções de Informática: 1. Conceitos e modos 
de utilização de aplicativos para edição de textos, 
planilhas e apresentações. 2. Conceitos básicos, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet. 3. 
Conceitos e modos de utilização de ferramentas e 
aplicativos de navegação de correio eletrônico, de grupos 
de discussão, de busca e pesquisa. 4. Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e 
Intranet. 5. Conceitos de tecnologia de informação: 
sistemas de informações e conceitos básicos de 
Segurança da Informação. Protocolo (recepção, 
classificação, registro e distribuição de documentos). 
Noções sobre construção e interpretação de 
organogramas, fluxogramas, tabelas e gráficos 
estatísticos. Elaboração de documentos e 
correspondências oficiais. Conhecimento das rotinas de 
expedição de correspondências e documentos. Formas de 
tratamento em correspondências oficiais. Manual de 
Redação da Presidência da República (Aprovado pela 
Portaria nº 91, de 04 de dezembro de 2002 – Casa Civil). 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Lei Federal 
10.520/02 e suas alterações. Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município. Lei Orgânica Municipal. 

Conhecimentos sobre fatos atuais no 
mundo, no País, no Estado de Mato 
Grosso e do Município; Fundamentos 
históricos e geográficos do Brasil. 
República Velha (1889 e 1930). A 
Revolução de 1930 e a Era Vargas. O 
Estado Novo (1937 a 1945). República 
Liberal- Conservadora (1946 a 1964). 
Governos militares. A Nova República. 
Brasil Contemporâneo. Atualidades: 
Tópicos relevantes e atuais de diversas 
áreas, tais como política, economia, 
sociedade, educação, Tecnologia, 
energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, 
Globalização e Blocos Econômicos, 
problemas ambientais. Interação entre o 
clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia 
e o solo no espaço natural brasileiro. Os 
recursos minerais e energéticos 
brasileiros, produção e consumo, 
conservação e esgotamento. Aspectos 
históricos e geográficos do Município: 
Constituição da República Federativa do 
Brasil, de 1988 e suas atualizações. Lei 
Orgânica e Estatuto do Servidor 
Municipal. 
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02 
TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM 

SUS – Sistema Único de Saúde; Lei Orgânica de Saúde 
8.080/90; NOBSUS/96 Norma Operacional Básica do 
SUS; Lei nº 8142 de 28 de dezembro de 1990; 
Fundamentos da enfermagem técnicas básicas; 
Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis; 
Funcionamento dos sistemas: locomotor, pele e anexos, 
cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, 
endócrino, urinário e órgãos genitais. Agentes infecciosos 
e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e 
artrópodes). Doenças transmissíveis pelos agentes 
infecciosos e ectoparasitos. Assistência de enfermagem 
em doenças crônicas degenerativas: diabetes e 
hipertensão; Biossegurança: conceito, normas de 
prevenção e controle de infecção. Assistência de 
enfermagem em urgência e emergência. Enfermagem 
materno infantil; Pré-natal, parto e puerpério; Climatério; 
Prevenção do câncer cérvico – uterino; Atendimento de 
enfermagem à saúde e adolescentes; Cuidados com o 
recém-nascido, aleitamento materno; Crescimento e 
desenvolvimento; Doenças mais frequentes na infância; 
Principais riscos de saúde na adolescência; Primeiros 
socorros. Noções básicas sobre administração de 
fármacos: efeitos colaterais e assistência de enfermagem. 
Ética profissional. 

Conhecimentos sobre fatos atuais no 
mundo, no País, no Estado de Mato 
Grosso e do Município; Fundamentos 
históricos e geográficos do Brasil. 
República Velha (1889 e 1930). A 
Revolução de 1930 e a Era Vargas. O 
Estado Novo (1937 a 1945). República 
Liberal- Conservadora (1946 a 1964). 
Governos militares. A Nova República. 
Brasil Contemporâneo. Atualidades: 
Tópicos relevantes e atuais de diversas 
áreas, tais como política, economia, 
sociedade, educação, Tecnologia, 
energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, 
Globalização e Blocos Econômicos, 
problemas ambientais. Interação entre o 
clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia 
e o solo no espaço natural brasileiro. Os 
recursos minerais e energéticos 
brasileiros, produção e consumo, 
conservação e esgotamento. Aspectos 
históricos e geográficos do Município: 
Constituição da República Federativa do 
Brasil, de 1988 e suas atualizações. Lei 
Orgânica e Estatuto do Servidor 
Municipal. 

 
 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS e 
GERAIS NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO 

 

CÓD. 
CARGO 

CARGO CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

01 MOTORISTA 
VEICULO ESPECIAL 

Conhecimentos sobre fatos atuais no mundo, no País, no Estado de Mato Grosso e do Município; 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a 
Era Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal- Conservadora (1946 a 1964). Governos 
militares. A Nova República. Brasil Contemporâneo. Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas 
áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, Tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, Globalização e Blocos Econômicos, problemas ambientais. Interação entre o 
clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e 
energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e 
geográficos do Município: Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. Lei 
Orgânica Municipal e Estatuto do Servidor Municipal. Prevenção de acidentes; Atitudes no serviço; regras 
básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho. Noções de cidadania; Noções de organização social e política; Noções sobre os poderes 
constituídos (legislativo, executivo e judiciário), Princípios da administração pública; Ética; Comportamento 
no ambiente de trabalho; Boas Maneiras; Relacionamento interpessoal; Higiene Pessoal; Organização do 
local de trabalho; Noções básicas de limpeza e organização de materiais; 

02 MOTORISTA 
VEICULO LEVE 

Conhecimentos sobre fatos atuais no mundo, no País, no Estado de Mato Grosso e do Município; 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a 
Era Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal- Conservadora (1946 a 1964). Governos 
militares. A Nova República. Brasil Contemporâneo. Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas 
áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, Tecnologia, energia, relações internacionais, 
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desenvolvimento sustentável, Globalização e Blocos Econômicos, problemas ambientais. Interação entre o 
clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e 
energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e 
geográficos do Município: Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. Lei 
Orgânica Municipal e Estatuto do Servidor Municipal. Prevenção de acidentes; Atitudes no serviço; regras 
básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho. Noções de cidadania; Noções de organização social e política; Noções sobre os poderes 
constituídos (legislativo, executivo e judiciário), Princípios da administração pública; Ética; Comportamento 
no ambiente de trabalho; Boas Maneiras; Relacionamento interpessoal; Higiene Pessoal; Organização do 
local de trabalho; Noções básicas de limpeza e organização de materiais; 

03 VIGIA 

Conhecimentos sobre fatos atuais no mundo, no País, no Estado de Mato Grosso e do Município; 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a 
Era Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal- Conservadora (1946 a 1964). Governos 
militares. A Nova República. Brasil Contemporâneo. Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas 
áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, Tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, Globalização e Blocos Econômicos, problemas ambientais. Interação entre o 
clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e 
energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e 
geográficos do Município: Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. Lei 
Orgânica Municipal e Estatuto do Servidor Municipal. Prevenção de acidentes; Atitudes no serviço; regras 
básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho. Noções de cidadania; Noções de organização social e política; Noções sobre os poderes 
constituídos (legislativo, executivo e judiciário), Princípios da administração pública; Ética; Comportamento 
no ambiente de trabalho; Boas Maneiras; Relacionamento interpessoal; Higiene Pessoal; Organização do 
local de trabalho; Noções básicas de limpeza e organização de materiais; 

04 
OPERADOR DE 
MAQUINA 
RODOVIÁRIAS I 

Legislação de Trânsito: Novo Código de Trânsito Brasileiro. Legislação e regras de circulação e conduta. 
Noções de primeiros socorros. Proteção ao Meio Ambiente. Direção defensiva. Inspeção e cuidados com 
as máquinas. Objetivo da inspeção da máquina, itens a serem inspecionados antes, durante e após o 
serviço prestado. Noções básicas de mecânica pesada. Fatores que influenciam na vida útil das máquinas 
e consumo de combustível. Conhecimento e funcionamento das máquinas. Condução de veículos da 
espécie, manobras, conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando. Manutenção das 
máquinas. Direção e operação veicular de máquinas pesadas (pá-carregadeira, retroescavadeira, 
motoniveladora, entre outras). Serviço de escavação, compactação, nivelação de terrenos e transporte de 
materiais. Uso de equipamentos de proteção individual, EPIs. Segurança do trabalho. Outras questões que 
abordem situações, procedimentos e conhecimentos específicos do cargo a ser exercido. 
Conhecimentos sobre fatos atuais no mundo, no País, no Estado de Mato Grosso e do Município; 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. Brasil Contemporâneo. Atualidades: Tópicos relevantes e 
atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, Tecnologia, energia, relações 
internacionais, desenvolvimento sustentável, Globalização e Blocos Econômicos, problemas ambientais. 
Interação entre o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os 
recursos minerais e energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos 
históricos e geográficos do Município: Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
atualizações. Lei Orgânica Municipal e Estatuto do Servidor Municipal. Prevenção de acidentes; Atitudes 
no serviço; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e 
externo e colegas de trabalho. Noções de cidadania; Noções de organização social e política; Noções 
sobre os poderes constituídos (legislativo, executivo e judiciário), Princípios da administração pública; 
Ética; Comportamento no ambiente de trabalho; Boas Maneiras; Relacionamento interpessoal; Higiene 
Pessoal; Organização do local de trabalho; Noções básicas de limpeza e organização de materiais; 

05 ELETRICISTA 

Conhecimentos sobre fatos atuais no mundo, no País, no Estado de Mato Grosso e do Município; 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a 
Era Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal- Conservadora (1946 a 1964). Governos 
militares. A Nova República. Brasil Contemporâneo. Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas 
áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, Tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, Globalização e Blocos Econômicos, problemas ambientais. Interação entre o 
clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e 
energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e 
geográficos do Município: Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. Lei 
Orgânica Municipal e Estatuto do Servidor Municipal. Prevenção de acidentes; Atitudes no serviço; regras 
básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
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trabalho. Noções de cidadania; Noções de organização social e política; Noções sobre os poderes 
constituídos (legislativo, executivo e judiciário), Princípios da administração pública; Ética; Comportamento 
no ambiente de trabalho; Boas Maneiras; Relacionamento interpessoal; Higiene Pessoal; Organização do 
local de trabalho; Noções básicas de limpeza e organização de materiais; 

06 BRAÇAL 

Conhecimentos sobre fatos atuais no mundo, no País, no Estado de Mato Grosso e do Município; 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a 
Era Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal- Conservadora (1946 a 1964). Governos 
militares. A Nova República. Brasil Contemporâneo. Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas 
áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, Tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, Globalização e Blocos Econômicos, problemas ambientais. Interação entre o 
clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e 
energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e 
geográficos do Município: Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. Lei 
Orgânica Municipal e Estatuto do Servidor Municipal. Prevenção de acidentes; Atitudes no serviço; regras 
básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho. Noções de cidadania; Noções de organização social e política; Noções sobre os poderes 
constituídos (legislativo, executivo e judiciário), Princípios da administração pública; Ética; Comportamento 
no ambiente de trabalho; Boas Maneiras; Relacionamento interpessoal; Higiene Pessoal; Organização do 
local de trabalho; Noções básicas de limpeza e organização de materiais; 

07 
Agente de 
Serviços Gerais 

Conhecimentos sobre fatos atuais no mundo, no País, no Estado de Mato Grosso e do Município; 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a 
Era Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal- Conservadora (1946 a 1964). Governos 
militares. A Nova República. Brasil Contemporâneo. Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas 
áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, Tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, Globalização e Blocos Econômicos, problemas ambientais. Interação entre o 
clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e 
energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e 
geográficos do Município: Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. Lei 
Orgânica Municipal e Estatuto do Servidor Municipal. Prevenção de acidentes; Atitudes no serviço; regras 
básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho. Noções de cidadania; Noções de organização social e política; Noções sobre os poderes 
constituídos (legislativo, executivo e judiciário), Princípios da administração pública; Ética; Comportamento 
no ambiente de trabalho; Boas Maneiras; Relacionamento interpessoal; Higiene Pessoal; Organização do 
local de trabalho; Noções básicas de limpeza e organização de materiais; 

08 
ACE-AGENTE 
CONTROLE 
ENDEMIAS  

Conhecimentos sobre fatos atuais no mundo, no País, no Estado de Mato Grosso e do Município; 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a 
Era Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal- Conservadora (1946 a 1964). Governos 
militares. A Nova República. Brasil Contemporâneo. Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas 
áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, Tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, Globalização e Blocos Econômicos, problemas ambientais. Interação entre o 
clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e 
energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e 
geográficos do Município: Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. Lei 
Orgânica Municipal e Estatuto do Servidor Municipal. Prevenção de acidentes; Atitudes no serviço; regras 
básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho. Noções de cidadania; Noções de organização social e política; Noções sobre os poderes 
constituídos (legislativo, executivo e judiciário), Princípios da administração pública; Ética; Comportamento 
no ambiente de trabalho; Boas Maneiras; Relacionamento interpessoal; Higiene Pessoal; Organização do 
local de trabalho; Noções básicas de limpeza e organização de materiais; 

09 JARDINEIRO (A) 

Conhecimentos sobre fatos atuais no mundo, no País, no Estado de Mato Grosso e do Município; 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a 
Era Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal- Conservadora (1946 a 1964). Governos 
militares. A Nova República. Brasil Contemporâneo. Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas 
áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, Tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, Globalização e Blocos Econômicos, problemas ambientais. Interação entre o 
clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e 
energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e 
geográficos do Município: Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. Lei 
Orgânica Municipal e Estatuto do Servidor Municipal. Prevenção de acidentes; Atitudes no serviço; regras 
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básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho. Noções de cidadania; Noções de organização social e política; Noções sobre os poderes 
constituídos (legislativo, executivo e judiciário), Princípios da administração pública; Ética; Comportamento 
no ambiente de trabalho; Boas Maneiras; Relacionamento interpessoal; Higiene Pessoal; Organização do 
local de trabalho; Noções básicas de limpeza e organização de materiais; 

10 CONDUTOR DE 
AMBULÂNCIA 

Conhecimentos sobre fatos atuais no mundo, no País, no Estado de Mato Grosso e do Município; 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a 
Era Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal- Conservadora (1946 a 1964). Governos 
militares. A Nova República. Brasil Contemporâneo. Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas 
áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, Tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, Globalização e Blocos Econômicos, problemas ambientais. Interação entre o 
clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e 
energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e 
geográficos do Município: Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. Lei 
Orgânica Municipal e Estatuto do Servidor Municipal. Prevenção de acidentes; Atitudes no serviço; regras 
básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho. Noções de cidadania; Noções de organização social e política; Noções sobre os poderes 
constituídos (legislativo, executivo e judiciário), Princípios da administração pública; Ética; Comportamento 
no ambiente de trabalho; Boas Maneiras; Relacionamento interpessoal; Higiene Pessoal; Organização do 
local de trabalho; Noções básicas de limpeza e organização de materiais; 
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ANEXO III 
 

REQUERIMENTO DE VAGA ESPECIAL OU TRATAMENTO DIFERENCIADO –  
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022 

PNE - PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 

Nome do Candidato: ____________________________________________________________ 
Cargo: _______________________________________________________________________ 
Nº de Inscrição:-------------------------------- 
 
O Candidato supracitado vem através deste; REQUERER em conformidade com o LAUDO 
MÉDICO (em anexo) com CID; ou outro motivo devidamente comprovado abaixo: 
 
(  ) VAGA ESPECIAL COMO PNE e TRATAMENTO DIFERENCIADO (quando haver vagas 
disponíveis) 

- Tipo de deficiência de que é portador: ________________________________________ 
- Código correspondente da Classificação Internacional de Doença CID:______________ 
- Nome do Médico Responsável pelo laudo: _____________________________________ 
- Relatar Tratamento diferenciado quando necessitar, inclusive tempo adicional cfe 

determina § 2º, Decreto n. 9508/2018: _________________________________________________ 
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________ . 
 
(   ) TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA NÃO PNE;  
 - Comprovação com documento Anexo: _______________________________________ 

- Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID:_______________ 
- Nome do Médico Responsável pelo laudo: _______________________________________ 
- Relatar Tratamento diferenciado quando necessitar: _____________________________ 

________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência física os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia; astigmatismo; estrabismo e congêneres) 
 
Declaro; para os devidos fins; que sou portador da deficiência acima mencionada; e concordo em 
me submeter; quando convocado; à perícia médica a ser realizada por profissional de saúde da 
Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos - MT; a ser definida em regulamento e que terá 
decisão terminativa sobre minha qualificação como deficiente ou não; e o grau de deficiência 
capacitante para o exercício do cargo. 
 
__________________; ___ de ___________ de ______. 

 
_______________________________________________________________________ 

Assinatura Candidato 
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ANEXO IV 
ATRIBUICÕES DOS CARGOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL nº º 01/2022 

 

CÓD. Cargo 
Atribuições do Cargo 

 

01 
PROFESSOR ÁREA DE 
LINGUAGEM 
 

São atribuições do Professor: Lei 275/2010 
 
I – Exercer funções relacionadas com as atividades de Docência ou Suporte Pedagógico direto a tais 

atividades, incluídas as de Coordenação, Assessoramento Pedagógico e de Direção 
Escolar; 

II – Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos da Educação Básica; 
III – Elaborar planos, projetos e programas educacionais no âmbito específico de sua atuação; 
IV – Participar da elaboração do Plano de Desenvolvimento Estratégico e dos Projetos Políticos 
Pedagógicos; 
V – Desenvolver a regência efetiva; 
VI – Controlar e avaliar o rendimento escolar; 
VII – Participar de reuniões de trabalho; 
VIII – Atividades extraclasse, promovendo o enriquecimento das experiências vivenciadas em classe e 
envolvendo integração escola e comunidade; 
IX – Atividades destinadas à recuperação dos alunos; 
X – Desenvolvimento de atividades relacionadas ao processo de orientação educacional; 
XI – Desempenho das tarefas administrativas diretamente ligadas à docência, mantendo atualizado o 
registro de notas e de resumo de matérias, que serão transcritos no Diário de Classe; 
XII – Desenvolver outras atividades que se fizerem necessárias para a consecução dos objetivos 
educacionais da Rede Municipal de Ensino; 
XIII – Participar de ciclos e/ou grupos de estudo, bem como de todas as ações e cursos promovidos 
pelas Secretarias Estadual e Municipal de Educação, que visem à capacitação e o aperfeiçoamento do 
Profissional de Educação.  
XIV – Cumprir a hora atividade no âmbito da unidade escolar, com atividades complementares 
pedagógicas, reforço escolar, capacitação profissional e/ou estudos pedagógicos, com 
acompanhamento da coordenação pedagógica. 
 

02 
PROFESSOR ÁREA DE 
CIÊNCIAS HUMANAS 
 

São atribuições do Professor: Lei 275/2010 
 
I – Exercer funções relacionadas com as atividades de Docência ou Suporte Pedagógico direto a tais 

atividades, incluídas as de Coordenação, Assessoramento Pedagógico e de Direção 
Escolar; 

II – Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos da Educação Básica; 
III – Elaborar planos, projetos e programas educacionais no âmbito específico de sua atuação; 
IV – Participar da elaboração do Plano de Desenvolvimento Estratégico e dos Projetos Políticos 
Pedagógicos; 
V – Desenvolver a regência efetiva; 
VI – Controlar e avaliar o rendimento escolar; 
VII – Participar de reuniões de trabalho; 
VIII – Atividades extraclasse, promovendo o enriquecimento das experiências vivenciadas em classe e 
envolvendo integração escola e comunidade; 
IX – Atividades destinadas à recuperação dos alunos; 
X – Desenvolvimento de atividades relacionadas ao processo de orientação educacional; 
XI – Desempenho das tarefas administrativas diretamente ligadas à docência, mantendo atualizado o 
registro de notas e de resumo de matérias, que serão transcritos no Diário de Classe; 
XII – Desenvolver outras atividades que se fizerem necessárias para a consecução dos objetivos 
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educacionais da Rede Municipal de Ensino; 
XIII – Participar de ciclos e/ou grupos de estudo, bem como de todas as ações e cursos promovidos 
pelas Secretarias Estadual e Municipal de Educação, que visem à capacitação e o aperfeiçoamento do 
Profissional de Educação.  
XIV – Cumprir a hora atividade no âmbito da unidade escolar, com atividades complementares 
pedagógicas, reforço escolar, capacitação profissional e/ou estudos pedagógicos, com 
acompanhamento da coordenação pedagógica. 
 

03 

PROFESSOR ÁREA DE 
CIÊNCIAS DA 
NATUREZA 
 

São atribuições do Professor: Lei 275/2010 
 
I – Exercer funções relacionadas com as atividades de Docência ou Suporte Pedagógico direto a tais 

atividades, incluídas as de Coordenação, Assessoramento Pedagógico e de Direção 
Escolar; 

II – Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos da Educação Básica; 
III – Elaborar planos, projetos e programas educacionais no âmbito específico de sua atuação; 
IV – Participar da elaboração do Plano de Desenvolvimento Estratégico e dos Projetos Políticos 
Pedagógicos; 
V – Desenvolver a regência efetiva; 
VI – Controlar e avaliar o rendimento escolar; 
VII – Participar de reuniões de trabalho; 
VIII – Atividades extraclasse, promovendo o enriquecimento das experiências vivenciadas em classe e 
envolvendo integração escola e comunidade; 
IX – Atividades destinadas à recuperação dos alunos; 
X – Desenvolvimento de atividades relacionadas ao processo de orientação educacional; 
XI – Desempenho das tarefas administrativas diretamente ligadas à docência, mantendo atualizado o 
registro de notas e de resumo de matérias, que serão transcritos no Diário de Classe; 
XII – Desenvolver outras atividades que se fizerem necessárias para a consecução dos objetivos 
educacionais da Rede Municipal de Ensino; 
XIII – Participar de ciclos e/ou grupos de estudo, bem como de todas as ações e cursos promovidos 
pelas Secretarias Estadual e Municipal de Educação, que visem à capacitação e o aperfeiçoamento do 
Profissional de Educação.  
XIV – Cumprir a hora atividade no âmbito da unidade escolar, com atividades complementares 
pedagógicas, reforço escolar, capacitação profissional e/ou estudos pedagógicos, com 
acompanhamento da coordenação pedagógica. 
 

04 
PROFESSOR ÁREA DE 
PEDAGOGIA 
 

São atribuições do Professor: Lei 275/2010 
 
I – Exercer funções relacionadas com as atividades de Docência ou Suporte Pedagógico direto a tais 

atividades, incluídas as de Coordenação, Assessoramento Pedagógico e de Direção 
Escolar; 

II – Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos da Educação Básica; 
III – Elaborar planos, projetos e programas educacionais no âmbito específico de sua atuação; 
IV – Participar da elaboração do Plano de Desenvolvimento Estratégico e dos Projetos Políticos 
Pedagógicos; 
V – Desenvolver a regência efetiva; 
VI – Controlar e avaliar o rendimento escolar; 
VII – Participar de reuniões de trabalho; 
VIII – Atividades extraclasse, promovendo o enriquecimento das experiências vivenciadas em classe e 
envolvendo integração escola e comunidade; 
IX – Atividades destinadas à recuperação dos alunos; 
X – Desenvolvimento de atividades relacionadas ao processo de orientação educacional; 
XI – Desempenho das tarefas administrativas diretamente ligadas à docência, mantendo atualizado o 
registro de notas e de resumo de matérias, que serão transcritos no Diário de Classe; 
XII – Desenvolver outras atividades que se fizerem necessárias para a consecução dos objetivos 
educacionais da Rede Municipal de Ensino; 
XIII – Participar de ciclos e/ou grupos de estudo, bem como de todas as ações e cursos promovidos 
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pelas Secretarias Estadual e Municipal de Educação, que visem à capacitação e o aperfeiçoamento do 
Profissional de Educação.  
XIV – Cumprir a hora atividade no âmbito da unidade escolar, com atividades complementares 
pedagógicas, reforço escolar, capacitação profissional e/ou estudos pedagógicos, com 
acompanhamento da coordenação pedagógica. 
 

05 
PROFESSOR 
MATEMÁTICA 

São atribuições do Professor: Lei 275/2010 
 
I – Exercer funções relacionadas com as atividades de Docência ou Suporte Pedagógico direto a tais 

atividades, incluídas as de Coordenação, Assessoramento Pedagógico e de Direção 
Escolar; 

II – Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos da Educação Básica; 
III – Elaborar planos, projetos e programas educacionais no âmbito específico de sua atuação; 
IV – Participar da elaboração do Plano de Desenvolvimento Estratégico e dos Projetos Políticos 
Pedagógicos; 
V – Desenvolver a regência efetiva; 
VI – Controlar e avaliar o rendimento escolar; 
VII – Participar de reuniões de trabalho; 
VIII – Atividades extraclasse, promovendo o enriquecimento das experiências vivenciadas em classe e 
envolvendo integração escola e comunidade; 
IX – Atividades destinadas à recuperação dos alunos; 
X – Desenvolvimento de atividades relacionadas ao processo de orientação educacional; 
XI – Desempenho das tarefas administrativas diretamente ligadas à docência, mantendo atualizado o 
registro de notas e de resumo de matérias, que serão transcritos no Diário de Classe; 
XII – Desenvolver outras atividades que se fizerem necessárias para a consecução dos objetivos 
educacionais da Rede Municipal de Ensino; 
XIII – Participar de ciclos e/ou grupos de estudo, bem como de todas as ações e cursos promovidos 
pelas Secretarias Estadual e Municipal de Educação, que visem à capacitação e o aperfeiçoamento do 
Profissional de Educação.  
XIV – Cumprir a hora atividade no âmbito da unidade escolar, com atividades complementares 
pedagógicas, reforço escolar, capacitação profissional e/ou estudos pedagógicos, com 
acompanhamento da coordenação pedagógica. 
 

06 ENFERMEIRO 

• Executar serviços de enfermagem e atendimento de pacientes; 
• Fazer curativos, aplicar injeções e outros medicamentos, de acordo com a orientação recebida, verificar sinais vitais 
e registrar no prontuário; 
• Proceder a coleta de transformação sanguínea, efetuando os devidos registros; 
• Auxiliar na colocação de talas e aparelhos gessados; 
• Pesar e medir pacientes; 
• Efetuar a coleta de material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas, auxiliar os 
pacientes em sua higiene pessoal, movimentação e ambulação e na alimentação; 
• Auxiliar nos cuidados "post-mortem", registrar as ocorrências relativas a doentes; 
• Prestar cuidados de enfermagem aos pacientes em isolamento; 
• Preparar e esterilizar o material e instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo a prescrição; 
• Zelar pelo bem estar e segurança dos doentes; 
• Zelar pela conservação dos instrumentos utilizados; 
• Ajudar a transportar doentes para cirurgias, retirar e guardar próteses e vestuário pessoal do paciente; 
• Auxiliar nos socorros de emergências, desenvolver atividades de apoio nas salas de consulta e de tratamento de 
pacientes; 
• Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade; 
Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato 

07 
FARMACÊUTICO 
 

• Realizar tarefas inerentes às áreas de análises clínicas; 
• Desenvolver e interpretar a rotina de todos os setores laboratoriais, bioquímica, imunologia, microbiologia, 
hematologia e urinálise, clínica, hematologia, parasitologia, bacteriologia, virologia, mitologia e outros, valendo-se de 
técnicas específicas para completar o diagnóstico de doenças; 
• Manter controle de qualidade no setor laboratorial; 
• Preparar boletins informativos com a finalidade de fornecer subsídios para a classe médica; 
• Orientar e controlar atividades de equipes auxiliares; 
• Dar pareceres sobre a compra de materiais e equipamentos laboratoriais, fornecendo as especificações técnicas 
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necessárias; 
• Preparar reagentes, soluções, vacinas, meios de cultura e outros, para aplicação em análises clínicas; 
• Efetuar controle de qualidade de matérias primas, produtos em elaboração e produtos acabados, realizando análise 
de laboratório, para assegurar-se de que os mesmos atendem às especificações propostas; 
  Responder pelas Farmácias dos Postos de Saúde e manter os controles de qualidade das mesmas; 
•  Preparar boletins informativos sobre medicamentos, com a finalidade de fornecer subsídios para a classe médica; 
• Dar pareceres sobre a compra de materiais, equipamentos e medicamentos, fornecendo as especificações técnicas 
necessárias para a manutenção das farmácias dos postos de saúde; 
• Efetuar controle da qualidade dos medicamentos para assegurar-se de que os mesmos atendem às especificações 
propostas; 
• Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade; 
 Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 

08 ENGENHEIRO CIVIL 

• Planejar, orientar e supervisionar trabalhos técnicos de construção em obras públicas; 
• Executar ou supervisionar trabalhos de reciclagem; 
• Executar ou supervisionar trabalhos topográficos; 
• Dirigir ou fiscalizar a construção de edifícios públicos e obras complementares; 
• Realizar perícias, avaliações, laudos e arbitramentos; 
• Examinar projetos, e proceder vistoria de construções; 
• Exercer atribuições relativas à engenharia e técnicas de materiais; 
• Efetuar cálculos de estrutura de concreto armado, aço e madeira; 
• Expedir notificações de autos de infração referentes à irregularidade por infringência a normas e posturas 
municipais, constatadas na sua área de atuação; 
• Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 
• Executar tarefas de interesse da municipalidade, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; 
 Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 

09 FISIOTERAPÊUTA 

• Tratar encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas de acidentes vascular-cerebrais e outros, empregando 
ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia e demais técnicas especiais de reeducação muscular, para obter o 
máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados; 
• Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de 
amplitude articular, de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de 
sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; 
• Planejar executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vascular-cerebrais, 
motoras, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismo raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, 
neurogenias e de nervos periféricos, miopias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais como cinesioterapia e 
hidroterapia, para reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças; 
• Atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar sua movimentação 
ativa e independente; 
• Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratórios e cardiovascular, 
orientando e treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios de 
postura e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea; 
• Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os de forma 
sistemática, para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; 
• Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução de tarefas, para 
possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; 
• Assessora autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres, para 
avaliação da política de saúde; 
• Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade; 
 Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 

10 
MÉDICO 
GENERALISTA 
 

• Realizar tarefas inerentes às áreas de saúde pública; 
• Participação da formulação de diagnósticos de saúde pública, realizando levantamentos da situação dos serviços 
de saúde do município, identificando prioridades, para determinação de programas a serem desenvolvidos; 
• Realizar avaliação periódica dos serviços prestados; 
• Participar dos trabalhos de prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral (Programas de Vigilância 
Epidemiológica); 
• Opinar e participar tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral à saúde individual, bem como 
de grupos específicos, particularmente daqueles grupos prioritários e de alto risco; 
• Participar da operacionalização do sistema de referência e contra - referência ao paciente nos diferentes níveis de 
atenção à saúde; 
• Participar de programas e atividades de educação sanitária, visando a melhoria da saúde do indivíduo, da família e 
da comunidade; 
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• Participar junto ao setor componente, das atividades relacionadas com o recrutamento, seleção e treinamento de 
pessoal; 
• Efetuar pesquisas na área, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde; 
• Dar, quando solicitado, parecer técnico nos processos de padronização, aquisição, distribuição, instalação e 
manutenção de equipamentos e materiais para a área de saúde; 
• Promover o registro dos atendimentos efetuados; 
• Participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes que atuam na área de 
saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programáticos; 
• Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico ou de emergência, examinando o paciente e diagnosticando, 
prescrevendo tratamento, prestando orientações e solicitando hospitalização, se necessário; 
• Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de diagnóstico e 
acompanhamento clínico; 
• Participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de pacientes, verificando suas condições de saúde, emitindo 
laudos para admissão de servidores, concessão de licenças, aposentadorias, readaptações e emissão de carteira e 
atestados de sanidade física e mental; 
• Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade; 
 Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 

11 
ODONTÓLOGO 
 

• Realizar tarefas inerentes às áreas de saúde pública; 
• Examinar os dentes e cavidade bucal, procedendo, se necessário, a profilaxia, restauração, extração, curativos, 
tratamentos radiculares, cirurgia e prótese, odontologia preventiva, orientação de higiene e educação odonto-
sanitária; 
• Administrar e prescrever medicamentos conforme as necessidades detectadas; 
• Acompanhar a evolução do tratamento, anotando dados específicos em fichas individuais dos pacientes e 
elaborando relatórios estatísticos; 
•  Planejar, executar, supervisionar e avaliar programas educativos de profilaxia dentária e serviços odontológicos, 
prevendo recursos necessários; 
• Realizar perícia odonto-administrativa, examinando a cavidade bucal e os dentes, para fornecer atestados, laudos, 
licenças, e outras informações; 
•  Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de ações na área de saúde bucal do Município, 
de acordo com as necessidades diagnosticadas; 
• Participar da formulação e execução de levantamento epidemiológico do Município, identificando prioridades, para 
determinar os programas a serem desenvolvidos; 
• Integrar as atividades de outros setores buscando promover ações conjuntas; 
• Sistematizar e avaliar periodicamente as experiências desenvolvidas; 
• Elaborar executar programas de atualização e aperfeiçoamento de equipes odontológicas e áreas afins; 
•  Executar serviços radiológicos; 
•  Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade; 
 Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 

12 NUTRICIONISTA 

 Realizar o diagnóstico da situação alimentar e nutricional dos usuários/beneficiários, com a identificação 
dos segmentos de maior risco aos agravos nutricionais, grupos em situação de insegurança alimentar e 
nutricional com base no sistema de vigilância alimentar e nutricional; 

 Elaborar cardápios e promover práticas alimentares saudáveis, considerando necessidades específicas da 
faixa etária atendida; 

 Socializar o conhecimento sobre os alimentos e o processo de alimentação, bem como desenvolver 
estratégias de resgate de hábitos e práticas alimentares relacionadas ao consumo de alimentos saudáveis; 

 Promover ações de educação alimentar, tais como: palestras, seminários e outros, assim como o 
acompanhamento nutricional dos usuários/beneficiários; 

 Coordenar a adequação da composição da cesta básica às necessidades nutricionais dos 
usuários/beneficiários; 

 Coordenar as atividades de controle de qualidade dos alimentos que compõem a cesta básica; 
 Coordenar e executar as atividades de informação ao beneficiário, quanto ao valor nutritivo e ao 

manejo/preparo dos alimentos; 
 Apoiar a Coordenação dos programas, projetos e serviços, quanto às descrições específicas dos produtos; 
 Analisar amostras e emitir parecer técnico; 
 Elaborar mensalmente avaliação de resultados, revisão de metas e adequações para cumprimento dos 

objetivos propostos; 
 Cumprir as determinações estabelecidas na resolução do CFN – Conselho Federal de Nutrição nº 

465/2010 de 23/08/2010; 
 Efetuar demais tarefas correlatas a sua função. 
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13 QUIMICO 

Executar atividades de coleta e realização de análises químicas laboratoriais em relação ao esgotamento sanitário e 
ao sistema de distribuição de água, identificando as necessidades de aperfeiçoamento do tratamento. 
• Realizar pesquisas na área da química, propondo novas soluções para o tratamento de água e de esgoto. 
• Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de 
conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 

14 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO  

• Executar trabalhos que envolvam a interpretação, aplicação das Leis e normas Administrativas; 
• Redigir o expediente administrativo; 
• Proceder à aquisição, guarda e distribuição de material; 
• Examinar processos; 
• Redigir pareceres e informações; 
• Redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios e relatórios; 
• Revisar quanto ao aspecto redacional, ordem de serviços, instruções, exposições de motivos, projetos de leis, 
minutas de decretos e outros; 
• Realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alteração de tributos, avaliação de imóveis e vantagens 
financeiras e descontos determinados por Lei; 
• Realizar ou orientar coletas de preços de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; 
• Efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem, conservação de materiais e outros suprimentos; 
• Manter atualizados os registros de estoques; 
• Fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; 
• Realizar trabalhos datilográficos, operar terminais eletrônicos, telefonia e equipamentos de microfilmagem; 
• Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade; 
 Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 

15 
TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

 

• Auxiliar no serviço de enfermagem e atendimento de pacientes; 
• Fazer curativos, aplicar injeções e outros medicamentos de acordo com orientação recebida, verificar sinais vitais e 
registrar no prontuário;  
• Proceder a coleta para informações sanguíneas, efetuando os devidos registros;  
• Auxiliar na colocação de talas e aparelhos gessados;  
• Pesar e medir pacientes;  
• Efetuar a coleta de material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas;  
• Auxiliar os pacientes em sua higiene pessoal, movimentação e alimentação;  
• Auxiliar nos cuidados "post-mortem";  
• Registrar as ocorrências relativas a doentes;  
• Prestar cuidados de enfermagem aos pacientes em isolamento;  
• Preparar, esterilizar o material instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo a prescrição;  
• Zelar pelo bem estar e segurança dos pacientes; 
• Zelar pela conservação dos instrumentos utilizados; 
• Ajudar a transportar doentes para cirurgias, retirar e guardar próteses e vestuário pessoal do paciente; 
• Auxiliar nos socorros de emergência; 
• Desenvolver atividades de apoio nas salas de consultas e de tratamento de pacientes; 
• Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade; 
 Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 

16 
Motorista Veículo 

Leve 
 

São atribuições do cargo Lei 009/2007 
• Conduzir o veículo respeitando rigorosamente a Legislação de Trânsito; 
 Conduzir e zelar pela conservação  de veículos automotores em geral; 
• Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas, em especial os de pequeno 

porte até a categoria caminhão 3/4;  
• Recolher veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito 
por venturas existentes; 
• Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; 
• Fazer reparos de emergências; 
• Zelar pela conservação do veículo que lhe fora entregue; 
• Encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada, zelando para não 
haver excessos que prejudique o veículo; 
• Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; 
• Verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; 
• Providenciar a lubrificação quando indicada; 
• Verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; 
• Executar tarefas a fins e de interesse da municipalidade; 
Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato  

17 Motorista Veículo São atribuições do cargo Lei 009/2007 
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Especial 
 

Conduzir ambulância, destinada ao transporte de pacientes; 
• Conduzir ônibus destinado ao transporte de passageiros; 
• Conduzir o veículo respeitando rigorosamente a Legislação de Trânsito; 
• Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral; 
• Conduzir veículos automotores, destinado ao transporte de passageiros e cargas de grande porte, até categoria 
caminhão e carreta; 
• Recolher veículo à garagem ou local destinados quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito 
porventura existente; 
• Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; 
• Fazer reparos de emergência; 
• Zelar pela conservação do veículo que lhe fora entregue; 
• Encarregar-se do transporte e entrega da carga que for confiada, tendo cuidado especial para que não haja 
excesso que prejudique o veículo; 
• Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; 
• Verificar o funcionamento do sistema elétrico, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; 
• Providenciar a lubrificação quando indicada; 
• Verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração de pneus; 
• Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade; 
 Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
• Executar outras tarefas que lhe serão determinadas pelo superior hierárquico. 
 
 

18 
OPERADOR DE 
MÁQUINAS I 

 

• Operar máquinas rodoviárias, tratores de pequenos portes, máquinas agrícolas e equipamentos móveis; 
• Operar equipamentos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes, trator de esteira, máquinas de 
limpeza de rede de esgoto, retroescavadeiras, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores de pequenos portes e outros; 
• Abrir valetas e cortar taludes; 
• Proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalho semelhantes; 
• Serviço de remoção de entulhos, lixos, restos de construção, carregar caminhões; 
• Auxiliar no conserto de máquinas; 
• Lavrar e discar terras, obedecendo curvas de nível; 
• Cuidar da limpeza, conservação e lubrificação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; 
• Executar reparos mecânicos ou elétricos simples, em situações de inexistência de serviços especializados; 
 Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
• Executar outras tarefas que lhe serão determinadas pelo superior hierárquico; 
• Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 
 

19 
CONDUTOR DE 
AMBULÂNCIA 

Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; 
Conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; 
Estabelecer contato radiofônico ou telefônico com a central de regulação médica e seguir suas orientações; 
Conhecer a malha viária local; 
Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; 
Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 
Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; 
Realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; 
Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de 
saúde. 

20 
VIGIA 
 

São atribuições do cargo Lei 009/2007 
• Exercer vigilância em logradouros e próprios municipais; 
• Exercer vigilância em locais previamente determinados; 
• Realizar ronda, inspeção em intervalos fixados, adotando providências tendentes a evitar roubos, incêndios, 
danificações nos edifícios, praças, jardins, materiais sob sua guarda, etc; 
• Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando, quando 
necessário, as autorizações de ingresso; 
• Verificar se as portas, janelas e demais vias de acesso estão devidamente fechadas, investigar quaisquer 
condições anormais que tenha observado; 
• Responder às chamadas telefônicas e anotar recados; 
• Levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade verificada; 
• Acompanhar funcionários, quando necessário no exercício de suas funções; 
• Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade; 
 Conservar e responsabilizar-se pela guarda e manutenção das ferramentas e instrumentos de trabalho; 

 

21 AGENTE CONTROLE 
ENDEMIAS 

• Realizar aplicação de inseticidas e praguicidas em geral, através do uso de equipamentos específicos; 
• Coletar dados para diagnóstico epidemiológico e/ou entomológico por meio de visitas domiciliares com 
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preenchimento de ficha de notificação especifica para cada tipo de agravo e/ou doença; 
• Executar a remoção total de recipientes que possam servir de abrigo ou meio de reprodução para vetores de 
importância médico sanitária, bem como aqueles que causam incômodo à população; 
• Realizar coletas de amostras para análise laboratorial de fases imaturas e adultas de vetores;  
• Participar de campanhas de saúde pública na execução de atividades especificas para cada agravo e/ou doença; 
informar produção de visitas domiciliares em boletins e planilhas para permitir levantamento estatístico e 
comprovação dos trabalhos; 
• Participar de treinamentos, quando solicitado; desempenhar outras atividades afins. 
• Auxiliar no serviço de enfermagem e executar tarefas no atendimento junto ao público e aos pacientes; 
• Prestar serviços gerais de enfermagem; 
• Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade; 
 Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 

22 ELETRICISTA 

 Executar, reparar e manter instalações elétricas dos Órgãos Públicos Municipais; 
 Conservar, localizar defeitos, modificar instalações elétricas dos Órgãos Públicos Municipais; 
 Ler circuitos e esquemas elétricos dos Órgãos Públicos Municipais; 
 Instalar equipamentos elétricos; 
 Executar tarefas correlatas; 
 Conservar e responsabilizar-se pela guarda e manutenção das ferramentas e instrumentos de trabalho; 
 Fazer levantamento do material elétrico a ser usado nas obras dos Órgãos Públicos Municipais; 
 Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
 Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato; 
• Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 
 

23 JARDINEIRO 
 

 Limpeza e conservação dos próprios Municipais, seus jardins; 
 Construir jardins; 
 Cuidar de viveiros de plantas; 
 Preparar e adubar a terra; 
 Suprimir ervas daninhas; 
 Conservar ferramentas e equipamentos da profissão; 
 Realizar tarefas afins; 
 Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
 Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato; 
•   Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade; 
    Conservar e responsabilizar-se pela guarda e manutenção das ferramentas e instrumentos de trabalho. 
 

24 
AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS 

 Carregar, descarregar e auxiliar no transporte de materiais; 
 Remover restos de árvores, jardins e terras; 
 Conservar e limpar máquinas e instrumentos de trabalho; 
 Efetuar serviços não qualificados em galerias e obras; 
 Capinar e roçar; 
 Reparar e aterrar buracos em ruas e estradas; 
 Abrir valas; 
 Conservar e responsabilizar-se pela guarda e manutenção das ferramentas e instrumentos de trabalho; 
 Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
 Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato; 
 Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

 

25 BRAÇAL 

• Executar serviços diversos relacionados à manutenção, limpeza, conservação predial, capinagem, recolhimento de 
lixo, limpeza de rios e córregos, conservação e recuperação de vias, limpeza e desobstrução de galerias e 
tubulações em geral.  
• Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos 
Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e 
ocorrência de acidentes. 
• Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e necessidades internas e de 
conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
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ANEXO V 
MODELO   

PROCURAÇÃO 

 

Eu (nome completo) _____________________________________________; 
(nacionalidade) ______________; 
(estado civil) ________________; (profissão) _______________________; nascido(a) 
em _________________; portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 
____________________ e do CPF nº ____________________; residente na 
Rua/Av.___________________________________________; nº _____; Bairro 
__________________________; Cidade de ________________________________ 
Estado _________; CEP_______________; Telefone nº ____________________; 
NOMEIO E CONSTITUO MEU BASTANTE PROCURADOR(A) o(a) senhor(a) (nome 
completo) _______________________________________________; (nacionalidade) 
______________; (estado civil) _________________; 
(profissão)_______________________; nascido(a) em ________________; portador(a) 
da Cédula de Identidade RG nº ____________________ e do CPF nº 
____________________; residente na 
Rua/Av.___________________________________________; nº _______; Bairro 
__________________________; Cidade de ________________________________ 
Estado _________; CEP_______________; Telefone nº ____________________;  
para o fim específico de___________________________________________________ 
______________________________________________________________________ 
- Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022 da Prefeitura Municipal de Vale de São 
Domingos - MT.  
_________________________; ______ de __________________ de ________. 
 

Assinatura do (a) requerente_______________________________________________ 

 

Obs.: _________________________________________________________________ 
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ANEXO VI 
MODELO 

   

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA INSCRIÇÃO 

Nº de INSCRIÇÃO:-----------------------  

 

Eu (nome completo) _____________________________________________; 

(nacionalidade) ______________; 

(estado civil) ________________; (profissão) _______________________; nascido(a) 

em _________________; portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 

____________________ e do CPF nº ____________________; residente na 

Rua/Av.___________________________________________; nº _____; Bairro 

__________________________; Cidade de ________________________________ 

Estado _________; CEP_______________; Telefone nº ____________________; 

venho por meio deste REQUERER  isenção da taxa de inscrição com base no seguinte 

item do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022 :   (   ) 6.1.6; I           (   ) 

6.1.6;II              (   ) 6.1.6 III 

Descrever o motivo assinalado:  

.............................................................................................................................................

...................... 

 Em anexo cópias dos documentos exigidos no item 6.1.7 

 

(CIDADE) _________________________; __ (dia) __ de _____ (mês) ______ 

de 2022. 

 

Assinatura do (a) requerente_______________________________________________ 

Obs.: Assinatura tem que estar idêntica ao documento de identificação do candidato 
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ANEXO VII 
 Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022 

MODELO 
 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 

Nome do 
Candidato:____________________________________________________________ 
Cargo:_________________________________________________________________ 
Nº da Inscrição: __________________ 
 
 
O Candidato supracitado vem através deste interpor recurso ao: 
 
(      ) Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022 da Prefeitura Municipal de 
Vale de São Domingos - MT. 
(   ) Edital Complementar n. ___/____, do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 
01/2022 da Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos– MT. 
(   ) Outros:________________________________________________________. 
 
Justificativa do Recurso: 

_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 

__________________; ___ de ___________ de ______. 
 

_____________________________________________ 
Assinatura Candidato 

Obs. Assinatura esta idêntica ao documento de identificação do candidato 
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ANEXO VIII 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 01/2022 

 
 

ORIENTAÇÕES PARA EVITAR O CONTÁGIO PELA 
COVID-19 NO CENTRO DE APLICAÇÃO 

 

Para a realização das Provas Objetivas para o Processo Seletivo Simplificado 
01/2022 do Município de Vale de São Domingos /MT, observando as 
recomendações dos órgãos sanitários, sem prejuízo de outras medidas que se 
apresentem como necessárias. 

   A responsabilidade pelo atendimento dessas normas é individual e coletiva, devendo 
ser  observadas pelos aplicadores, fiscais, candidatos e prestadores de serviços. 

 
1. DISTANCIAMENTO ENTRE PESSOAS 
Considerando que a transmissão do Covid-19 acontece por meio de gotículas, sendo 
o vírus liberado em secreções respiratórias durante os atos de falar, espirrar e tossir, 
considerando-se seguro o distanciamento necessário entre pessoas, em ambientes 
internos. Assim será observado este espaçamento na disposição de cadeiras para os 
candidatos que realizarão a prova. Ainda será respeitado o distanciamento nas 
demais áreas, como no corredor para a locomoção ao banheiro, evitando contato 
com as pessoas. 
Não Haverá o fornecimento de copos, para não haver compartilhamento de objetos e 
materiais, devendo cada candidato leva sua garrafa de água. 

 
2. USO DE MÁSCARAS 

É obrigatório o uso de máscaras por todos os participantes (candidatos, aplicadores, 
fiscais e prestadores de serviços) no ingresso do prédio e durante todo o tempo que 
permanecer, mesmo que não esteja em contato direto com outra pessoa. Todos 
devem se atentar às regras abaixo para o uso de máscaras: 
• Para colocar a máscara, fazer boa higiene das mãos e utilizar os elásticos para vesti-la; 
• Durante o uso, não colocar a mão na máscara ou na face; 
• Trocar a máscara a cada 2h ou quando tossir, ou espirrar; 
• As máscaras descartadas devem estar acondicionadas em embalagens plásticas mantidas 

fechadas; 
• Lembrar sempre de higienizar as mãos antes de retirar as máscaras; As máscaras devem 
cobrir nariz, boca e queixo. 

 
3. ACESSO 
O acesso ao centro de aplicação será por uma única entrada e contará 
disponibilização do álcool em gel durante o percurso, sendo obrigatória a higienização 
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das mãos. Estará presente dois fiscais, que se necessário organizará a entrada para 
evitar que se forme fila, respeitando o distanciamento. Recomenda-se manter os 
cabelos presos e evitar o uso de adornos (anéis, brincos, pulseiras e etc). Portar 
alimentos e/ou água, desde que acondicionados em embalagens transparentes e 
plásticas de modo a permitir a higienização. 

 
4. NO AMBIENTE DE APLICAÇÃO DA PROVA 
Ler e cumprir as informações contidas nos cartazes, atender expressamente as 
orientações da equipe de aplicação da prova, mantendo sempre o distanciamento. 
Também será disponibilizado álcool em gel como água e sabão nos banheiros para 
permitir a higienização. 
A lista de frequência de assinaturas será disponibilizado álcool em gel para 
higienização das mãos, antes e após a assinatura, proibindo o compartilhamento de 
canetas. 

 
5. LIMPEZA E DESINFECÇÃO DOS AMBIENTES O piso das salas será 
higienizado com solução de hipoclorito de sódio diluído em água, antes a aplicação 
da prova. Os banheiros serão limpos com frequência. Os servidores das limpezas 
estarão utilizando os EPIs de acordo com a Norma Regulamentar. 

 
 
 
 
 

A SUA ATITUDE PROTEGE A TODOS. 


